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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

ITAMBÉ • BAHIA ACESSE: WWW.ITAMBE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  FINANCEIRO  Nº  27  DE  25  DE  MARÇO  DE  2025  ABRE  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  E
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 412.000,00 (QUATROCENTOS E
DOZE MIL REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 28 DE 01 DE ABRIL DE 2025 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS), PARA FINS
QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 29 DE 01 DE ABRIL DE 2025 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS
QUADROS DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 30 DE 03 DE ABRIL DE 2025 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), PARA FINS QUE SE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 31 DE 04 DE ABRIL DE 2025 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT
FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS).

DECRETO FINANCEIRO Nº 32 DE 04 DE ABRIL DE 2025 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 115.000,00 (CENTO E QUINZE MIL REAIS), PARA
FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 33 DE 07 DE ABRIL DE 2025 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS), PARA FINS
QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 34 DE 08 DE ABRIL DE 2025 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS
QUADROS DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 35 DE 08 DE ABRIL DE 2025 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), PARA FINS QUE SE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 36 DE 10 DE ABRIL DE 2025 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 880.060,00 (OITOCENTOS E OITENTA MIL E
SESSENTA REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N.º  112,  DE 14 DE ABRIL DE 2025 -  DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DO PRÉDIO ONDE
FUNCIONA O CINE TEATRO FOX, SITUADO À RUA RUI BARBOSA, 32, BAIRRO CENTRO, ITAMBÉ BAHIA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2025 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FNDE - CRECHE
TIPO 1 NO BAIRRO SIDNEY PEREIRA DE ALMEIDA, ITAMBÉ/BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0052/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO E PURIFICADOR DE ÁGUA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATOS

CONTRATO Nº 0077/2025, REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0052/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  BEBEDOURO  E  PURIFICADOR  DE  ÁGUA,  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ-BA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 412.000,00
(Quatrocentos e doze mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 27 DE 25 DE MARÇO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 082 de 27 de novembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$412.000,00 
(Quatrocentos e doze mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020202 - GABINETE DO PREFEITO

2.005 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CONTROLADORIA MUNICIPAL

3.1.90.11.00 / 15000000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.048 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMIN. E GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.054 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

3.1.90.04.00 / 16600000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 29.000,00

Total por Ação: 29.000,00

2.056 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

3.1.90.04.00 / 16610000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 64.000,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.1.90.91.00 / 15001002 - SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Página: 1 de 314/04/2025 - 08:07:55 - 3621841  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00 / 15001001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 200.000,00

3.1.90.11.00 / 15400000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00

Total por Ação: 260.000,00

2.037 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

3.1.90.04.00 / 15001001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 310.000,00

Total Suplementado: 412.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15000000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

Total por Ação: 33.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 33.000,00

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.048 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMIN. E GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.14.00 / 15000000 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.054 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

3.3.90.30.00 / 16610000 - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.056 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

3.1.90.11.00 / 16600000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 29.000,00

Total por Ação: 29.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 64.000,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.3.90.30.00 / 15001002 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Página: 2 de 314/04/2025 - 08:07:55 - 3621841  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 15400000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00 / 15001001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 250.000,00

Total por Ação: 250.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 310.000,00

Total Anulado: 412.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 25 de março de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 25 de março de 2025.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 15400000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00 / 15001001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 250.000,00

Total por Ação: 250.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 310.000,00

Total Anulado: 412.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 25 de março de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 25 de março de 2025.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49

Página: 3 de 314/04/2025 - 08:07:55 - 3621841  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 700.000,00
(Setecentos mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 28 DE 01 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 082 de 27 de novembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$700.000,00 
(Setecentos mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 82.000,00

Total por Ação: 82.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 82.000,00

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.054 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

3.3.90.14.00 / 16600000 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.056 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

3.3.90.14.00 / 16600000 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 15001001 - MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

021010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

2.015 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 101.000,00

Total por Ação: 101.000,00

2.022 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS E RODAGENS DO MUNICÍPIO

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 435.000,00

Total por Ação: 435.000,00

Página: 1 de 314/04/2025 - 08:08:00 - 3625241  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Total por Unidade Orçamentária: 536.000,00

021111 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

2.084 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

Total Suplementado: 700.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020202 - GABINETE DO PREFEITO

2.003 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.35.00 / 15000000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.054 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

3.3.90.32.00 / 16600000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00 / 15001001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

021010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

2.013 - MANUTENÇÃO DA COORD. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. DE ENGENHARIA

3.1.90.04.00 / 15000000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

2.021 - MELHORIAS E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 120.000,00

Total por Ação: 120.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 320.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Total Anulado: 700.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 1 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 01 de abril de 2025.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Total Anulado: 700.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 1 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 01 de abril de 2025.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 29 DE 01 DE ABRIL DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 62 da 
lei de nº 067 de 12 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
121 de 13 de dezembro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.054 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

3.3.90.14.00 / 16600000 - DIARIAS - CIVIL 1.000,00 0,00

3.3.90.32.00 / 16600000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 0,00 1.000,00

Total por Modalidade: 1.000,00 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00 1.000,00

2.056 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

3.3.90.14.00 / 16600000 - DIARIAS - CIVIL 1.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 16600000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 0,00 1.000,00

Total por Modalidade: 1.000,00 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 2.000,00

Total Geral: 2.000,00 2.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de terça-feira, 1 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em  01 de abril de 2025.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49

Página: 1 de 114/04/2025 - 08:08:05  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 29 DE 01 DE ABRIL DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 62 da 
lei de nº 067 de 12 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
121 de 13 de dezembro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.054 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

3.3.90.14.00 / 16600000 - DIARIAS - CIVIL 1.000,00 0,00

3.3.90.32.00 / 16600000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 0,00 1.000,00

Total por Modalidade: 1.000,00 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00 1.000,00

2.056 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

3.3.90.14.00 / 16600000 - DIARIAS - CIVIL 1.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 16600000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 0,00 1.000,00

Total por Modalidade: 1.000,00 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 2.000,00

Total Geral: 2.000,00 2.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de terça-feira, 1 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em  01 de abril de 2025.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49

Página: 1 de 114/04/2025 - 08:08:05  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:36 horas do dia 14/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0550-989F-DC83-04A6-0ED3 ou utilize o código QR.

11
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2025 • ANO IX | N º 1630 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 20.000,00 (Vinte
mil reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 30 DE 03 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 082 de 27 de novembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$20.000,00 (Vinte mil 
reais) a saber:

Dotações Suplementares

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.077 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.32.00 / 16000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Suplementado: 20.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.13.00 / 16000000 - OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Anulado: 20.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 3 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 03 de abril de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).

DECRETO FINANCEIRO Nº 31 DE 04 DE ABRIL DE 2025

LEI MUNICIPAL Nº 082/2025 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 25690000 - MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00

Total por Ação: 18.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 18.000,00

Total Suplementado: 18.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Valor Fonte de Recursos 

25690000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 18.000,00

18.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 4 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 04 de abril de 2025.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

Alteração Orçamentária por Fonte de Recurso   EXERCÍCIO DE 2025

Código ReduçãoAcréscimoFonte Diferença

Fundamento: 31

Data Fundamento: 04/04/2025 Data Publicação: 04/04/2025

Tipo: Decreto Financeiro

Tipo Alteração: SUPERÁVIT FINANCEIRO

25690000 18.000,00 0,00 18.000,00Outras Transferências de Recursos do FNDE

0,00Total Geral: 18.000,00 18.000,00
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Demonstrativo de Apuração de Superávit/Déficit por Fonte de Recurso

Fonte Descrição da FTE
a) Superávit 

Apurado
b) % Autorizado

c) Total Autorizado = 
(a X b)

d) Total 
Utilizado

e) Saldo a utilizar = 
(c - d)

569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 568.065,04 100% 568.065,04 58.000,00 510.065,04

568.065,04 568.065,04 58.000,00 510.065,04

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

SUPERÁVIT FINANCEIRO

Total:

Demonstrativo de Apuração de Superávit/Déficit por Fonte de Recurso

Fonte Descrição da FTE
a) Superávit 

Apurado
b) % Autorizado

c) Total Autorizado = 
(a X b)

d) Total 
Utilizado

e) Saldo a utilizar = 
(c - d)

569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 568.065,04 100% 568.065,04 58.000,00 510.065,04

568.065,04 568.065,04 58.000,00 510.065,04

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

SUPERÁVIT FINANCEIRO

Total:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 115.000,00
(Cento e quinze mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 32 DE 04 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 082 de 27 de novembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$115.000,00 (Cento e 
quinze mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.056 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

3.3.90.30.00 / 16600000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.3.90.30.00 / 16003110 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30.00 / 16000000 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

020909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.018 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SEC.MUNIC. DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.14.00 / 15000000 - DIARIAS - CIVIL 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

Total Suplementado: 115.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020404 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

2.023 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS

3.3.90.14.00 / 15000000 - DIARIAS - CIVIL 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.054 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

3.3.90.30.00 / 16600000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.13.00 / 16000000 - OBRIGACOES PATRONAIS 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.077 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.32.00 / 16003110 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

Total Anulado: 115.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 4 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 04 de abril de 2025.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

2.023 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS

3.3.90.14.00 / 15000000 - DIARIAS - CIVIL 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.054 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

3.3.90.30.00 / 16600000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.13.00 / 16000000 - OBRIGACOES PATRONAIS 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.077 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.32.00 / 16003110 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

Total Anulado: 115.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 4 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 04 de abril de 2025.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 21.000,00 (Vinte
e um mil reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 33 DE 07 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 082 de 27 de novembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$21.000,00 (Vinte e 
um mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.077 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.32.00 / 16000000 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 21.000,00

Total por Ação: 21.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 21.000,00

Total Suplementado: 21.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.13.00 / 16000000 - OBRIGACOES PATRONAIS 21.000,00

Total por Ação: 21.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 21.000,00

Total Anulado: 21.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 7 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 07 de abril de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 34 DE 08 DE ABRIL DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 62 da 
lei de nº 067 de 12 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
121 de 13 de dezembro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15000000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 2.000,00

3.1.90.91.00 / 17063110 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00 0,00

3.1.90.91.00 / 17210000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00 0,00

Total por Modalidade: 2.000,00 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 2.000,00

Total Geral: 2.000,00 2.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de terça-feira, 8 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em  08 de abril de 2025.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 34 DE 08 DE ABRIL DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 62 da 
lei de nº 067 de 12 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
121 de 13 de dezembro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15000000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 2.000,00

3.1.90.91.00 / 17063110 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00 0,00

3.1.90.91.00 / 17210000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00 0,00

Total por Modalidade: 2.000,00 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 2.000,00

Total Geral: 2.000,00 2.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de terça-feira, 8 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em  08 de abril de 2025.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 2.000,00 (Dois
mil reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 35 DE 08 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 082 de 27 de novembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$2.000,00 (Dois mil 
reais) a saber:

Dotações Suplementares

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15000000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

Total Suplementado: 2.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.91.00 / 17063110 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00

3.1.90.91.00 / 17210000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

Total Anulado: 2.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 8 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 08 de abril de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 880.060,00
(Oitocentos e oitenta mil e sessenta reais), para fins que
se especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 36 DE 10 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 082 de 27 de novembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$880.060,00 
(Oitocentos e oitenta mil e sessenta reais) a saber:

Dotações Suplementares

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.91.00 / 17063110 - SENTENÇAS JUDICIAIS 60,00

Total por Ação: 60,00

Total por Unidade Orçamentária: 60,00

020404 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

1.    - ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

3.1.90.91.00 / 15000000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 800.000,00

Total por Ação: 800.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 800.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 15001001 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

Total Suplementado: 880.060,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020404 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

1.    - ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

4.6.90.71.00 / 15000000 - PRINCIPAL DIV. CONTRATUAL RESGATADO 800.000,00

Total por Ação: 800.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2025 

Total por Unidade Orçamentária: 800.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.039 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

3.3.90.39.00 / 15001001 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

021010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

1.015 - CONSTRUÇÃO DA SEDE DA SEC DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

4.4.90.51.00 / 17063110 - OBRAS E INSTALACOES 60,00

Total por Ação: 60,00

Total por Unidade Orçamentária: 60,00

Total Anulado: 880.060,00
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cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 10 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025.
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DECRETO N.º 112, DE 14 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre o tombamento do prédio onde funciona 

o Cine Teatro FOX, situado à Rua Rui Barbosa, 32, 

Bairro Centro, Itambé Bahia e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são previstas pelo Capítulo II - Dos Bens e Patrimônio Municipal do 

art.11 ao art. 20 da Lei Orgânica de Itambé BA. 

CONSIDERANDO que a proposta de tombamento do prédio onde se localizava o 

antigo cinema de Itambé, Bahia, antes denominado de Cine FOX, foi instruída de 

documentos e devidamente encaminhada ao Conselho Municipal de Políticas Culturais de 

Itambé e este emitiu parecer favorável ao tombamento; 

CONSIDERANDO que o artigo 23, inciso III da Constituição Federal traz que é de 

competência dos Entes Federados protegerem os documentos, as obras e outros bens de 

valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 

sítios arqueológicos; 

CONSIDERANDO que o artigo 23, inciso IV da Constituição Federal traz que é de 

competência dos Entes Federados proteger os documentos, as obras e outros bens de 

valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 

sítios arqueológicos; 

CONSIDERANDO que compete aos Municípios promover a proteção do patrimônio 

histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

(artigo 30, inciso IX da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira 

(artigo 216 da Constituição Federal);  
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CONSIDERANDO que o parágrafo primeiro do artigo 216 da Constituição Federal traz 

a que o Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

CONSIDERANDO que a Lei Municipal no 90, de 2 de abril de 2025 dispõe sobre a 

preservação do Patrimônio Natural, Histórico e Cultural do Município de Itambé, cria o 

Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e dá outras providências. 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal no 90, de 2 de abril de 2025 tem por finalidade 

estabelecer as prescrições relativas à preservação da memória, através do processo de 

tombamento dos bens representativos do patrimônio cultural do Município de Itambé BA. 

CONSIDERANDO que o prédio onde se localizava o antigo cinema de Itambé BA 

denominado Cine FOX possui seu respectivo valor histórico, arquitetônico e paisagístico; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado a homologação do tombamento do prédio onde se localizava o 

antigo Cine FOX de Itambé/BA; situado à Rua Rui Barbosa, número 32, Bairro Centro; 

coordenadas geográficas (Longitude: - 48º34’21.131”, Latitude: -19º45’42.443” e Altitude: 

613,88 m); perímetro de edificação 114,91 m; área SGL (há) 378,99 m2; terreno medindo 

18 metros de frente e 50 metros de fundo; nesta Urbe, registrada na matrícula no 96.038, 

ficha 001, perante o 2o Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itambé/BA. 

Art. 2º As providências de registro de tombamento e as demais providências 

correlatas devem ser realizadas pela seção de cultura, não podendo o bem tombado ser 

esquecido, abandonado ou sofrer intervenções sem prévia deliberação e aprovação do 

Conselho Municipal de Política Cultura e de Preservação e Defesa do Patrimônio Histórico 

de Itambé. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 14 de abril de 2025. 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA: 
0001/2025 
  

CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0220.26.02/2025 

 
 
OBJETO: 
Contratação de empresa para construção de creches e Pré-
Escolas de Educação Infantil – FNDE – Creche Tipo 1 no bairro 
Sidney Pereira de Almeida, Itambé/BA. 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 5.612.955,01 (Cinco milhões, seiscentos e doze mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais e um centavo). 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 29/04/2025 às 08h30m (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 
 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
Empreitada Por Preço Global 
 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM / NÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0029/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0220.26.02/2025 

 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, através 
da Secretaria Municipal de Educação, por meio do Setor de Licitação e Contratos, 
sediado na Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, CEP: 45.140-000, Itambé – BA, realizará 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 025/2023, de 22 de março de 2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para Contratação de 
empresa para construção de creches e Pré-Escolas de Educação Infantil – FNDE – Creche 
Tipo 1 no bairro Sidney Pereira de Almeida, Itambé/BA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em único item. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema Licitanet Licitações Eletrônicas, através do endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br.  
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 
n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1. Valor total do item. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
4.9. 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da obra. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
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por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez 
por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
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automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
5.21.2.2. empresas brasileiras; 
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 
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5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo. 
5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se 
faz jus ao benefício. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. No caso em comento, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
6.8.1. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
6.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.10. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
6.10.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o 
modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Concluída a fase de aceitação da proposta de preços, o Agente de Contratação dará 
início a fase de habilitação que consistirá na análise da documentação de habilitação da 
empresa licitante classificada em primeiro lugar para o objeto.  
7.2. A licitante que tiver o menor preço para o objeto, aceito pelo Agente de Contratação, 
deverá comprovar sua habilitação, enviando documentação comprobatória na forma 
estabelecida na legislação no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, via sistema por meio 
eletrônico pela opção “DOCUMENTOS” do sistema www.licitanet.com.br. para que seja 
impressa pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio e será juntada ao processo.  
7.2.1. Para comprovar autenticidade na documentação de habilitação enviada 
anteriormente via sistema, a licitante deverá encaminhar no prazo estabelecido pelo Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio, as cópias autenticadas ou originais para que seja dada 
fé pública aos documentos pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio.  
7.2.2. A não remessa dos documentos no prazo acima indicado acarretará a 
DESCLASSIFICAÇÃO da licitante. 
7.2.3. Quando a documentação apresentada, estiver autenticação digital, ou for mantida 
em site de consulta pública e gratuita, a licitante fica desobrigada de atender as exigências 
de apresentar documentação física. 
7.2.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar a 
inexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a apresentação das seguintes certidões: 
7.2.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
7.2.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrava, mando pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); Lista de Inidôneos, mando 
pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
7.2.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  
7.2.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrava, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
7.2.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.2.8. A tentava de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
7.2.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
7.2.10. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.2.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
7.3. Relativos À Habilitação Jurídica:  
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7.3.1. Documento com foto dos responsáveis; 
7.3.2. Registro comercial, 
7.3.3. No caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, 
7.3.4. Em se tratando de sociedades comerciais,  
7.3.5. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, inscrição do ato constitutivo, 
7.3.6. No caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 
decreto de autorização, 
7.3.7. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
7.4. Qualificação Econômica e Financeira 
7.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

7.4.2. Comprovante de capital social ou patrimônio líquido no mínimo de 10 % do valor estimado de 
contratação. 

 
7.5. Relativos À Qualificação Técnica:  
7.5.1. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os seguintes documentos a título de qualificação técnica, nos termos do 
art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 
7.5.2. Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 
7.5.3. Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, 
devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 
7.5.4. Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da 
empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo 
conter no mínimo (admitindo-se a soma de atestados): 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 
COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

19.006 KG 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), 
REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS 
DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 

1.441m² 

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, BORDA RETA, 
COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM 
DE BASE - INSTALADO 

736,37m² 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

2420,03m² 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

111,58m³ 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

108,4m³ 
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FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, CONFORME 
PROJETO 

73,25m² 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

778,74m² 

TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 70CM, ESCAVAÇÃO MANUAL, SEM 
ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO EM OBRA E LANÇADO COM JERICA. 
AF_05/2020_PA 

34,35m³ 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA CLARO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA 220,11m² 

7.6. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) 
certidão (ões) e/ou atestado (s): 
7.6.1. Nome do contratado e do contratante; 
7.6.2. Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 
7.6.3. Localização e data da realização da obra; 
7.6.4. Serviços executados e quantitativos. 
7.6.5. Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CAT) do 
responsável técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU), que comprove 
execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto licitado, devendo 
conter no mínimo: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 
COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

19.006 KG 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), 
REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS 
DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 

1.441m² 

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, BORDA RETA, 
COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM 
DE BASE - INSTALADO 

736,37m² 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

2420,03m² 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

111,58m³ 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

108,4m³ 

FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, CONFORME 
PROJETO 

73,25m² 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

778,74m² 

TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 70CM, ESCAVAÇÃO MANUAL, SEM 
ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO EM OBRA E LANÇADO COM JERICA. 
AF_05/2020_PA 

34,35m³ 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA CLARO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA 220,11m² 

7.7. Vínculo Empregatício: 
7.7.1. Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico que 
participará da condução dos serviços contratados. 
7.7.2. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante 
cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou 
contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a 
identificação do(s) profissional(ais), ou ainda de declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência 
deste; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:36 horas do dia 14/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0550-989F-DC83-04A6-0ED3 ou utilize o código QR.

40
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2025 • ANO IX | N º 1630 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 
 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 99826-4834, 
E-mail: licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br. 

Página 14 de 20 

7.7.3. Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a 
conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos 
trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica 
exigida neste item; 
7.7.4. Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional 
em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 
7.7.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 
7.7.5.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
7.8. Relativos À Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
7.8.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
7.8.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
7.8.1.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional;  
7.8.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, expedida de forma conjunta pela 
Procuradoria Geral do Estado do Bahia, nos termos do Decreto Estadual nº 28595 de 
30/12/1981 (Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado) e pela Secretaria da 
Fazenda do Estado do Bahia, com base na Lei Nº 3.956 de 11 de dezembro de 1981;  
7.8.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, expedida pela Prefeitura Municipal;  
7.8.1.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;  
7.8.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme o Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, e Lei nº 
12.440/2011.  
7.8.1.8. A Regularidade Fiscal na habilitação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006:  
7.8.1.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  
7.8.1.8.1.1. Havendo necessidade de regularização da documentação fiscal e trabalhista 
que compõe a referida Documentação de Habilitação, a licitante vencedora, em se tratando 
de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive 
Microempreendedores Individuais – MEI, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, da data da 
convocação, prorrogáveis por igual período, a critério do MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, ESTADO 
DA BAHIA, para apresentação da documentação pendente de regularização (art. 43, § 1°, 
da Lei 123/2006); 
7.8.1.8.1.2. Não havendo a regularização no prazo estabelecido no subitem 
imediatamente anterior, implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar às 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura de contrato, ou 
fracassar a licitação.  
 
7.9. Relativos À Declarações: 
7.9.1. Declaração Conjunta – assinada no sistema no momento da apresentação da 
Proposta de Preços. 
7.9.2. Declaração constando os dados, os contatos da empresa e indicação de responsável 
para assinatura do contrato, com as seguintes informações: Nome completo, RG, CPF, 
Endereço, Profissão, Contato telefônico e E-mail, atualizados. Deverá ser informado se o 
representante é administrador ou procurador. 
 
7.10. Relativo à Vistoria/Visita Técnica 
7.10.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 às 12:00. 
7.10.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar 
a vistoria prévia. 
7.10.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria.  
7.10.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 
7.10.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
 
7.11. Relativos Às Garantias 
7.11.1. Deverá ser exigido das licitantes Garantia de Proposta em conformidade com 
o Art. 58 da Lei federal nº 14.133/21: 
7.11.1.1. A garantia da Proposta deverá ser prestada antes da apresentação da 
proposta inicial e apresentada no certame junto ao documento de habilitação quando 
solicitada sua apresentação; 
7.11.1.2. A garantia de Proposta será de 1% (um por cento) do valor da proposta inicial 
apresentada pela licitante; 
7.11.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação.  
7.11.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  
7.12. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1 do 
Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21.  
7.12.1. Será exigida a garantia da contratação na modalidade seguro-garantia, de que 
trata o art. 98 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme 
regras previstas na minuta de clausulado constante do Anexo I. Tal percentual se justifica 
pelo valor do contrato, enquadrado como de grande vulto. 
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7.12.1. Nos casos em a licitante optar por apresentar Garantia em dinheiro, esta 
deverá ser feita na seguinte conta bancária: AGÊNCIA 0282-8, CONTA CORRENTE: 
29413-6, BANCO DO BRASIL, favorecido Prefeitura Municipal Itambé Conta Movimento. 
7.12.2. A licitante que não apresentar a Garantia de Proposta, terá sua proposta 
rejeitada sumariamente. 
7.12.3. A garantia de proposta na modalidade de Caução em Dinheiro, será devolvida 
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data 
em que for declarada fracassada a licitação. 
7.12.4. A licitante que prestar Garantia de Proposta na modalidade de Caução em 
Dinheiro, deverá solicitar sua devolução através do e-mail: financas.itambe@hotmail.com, 
obedecendo do prazo especificado. 
7.12.5. Documentos apresentados que não foram solicitados não serão 
impressos. 
7.12.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada. 
7.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.16. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
7.17. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
7.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
7.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 
7.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
7.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.2. 
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7.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 
7.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.licitanet.com.br. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 
certame; 
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (tinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 99.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 
9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 
9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, dentro da plataforma da licitação. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
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10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br,  
http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do Município http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, 
no E-mail: licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br. 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 
11.11.3. ANEXO III – Projeto Executivo e Congêneres; 
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 
 
Itambé-BA, 11 de abril de 2025. 

 
 

____________________________________ 
Edmilson Nery Silva 

Secretário Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 769.15.07/2025 
 

 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  A construção da Creche e Pré-Escola de Educação Infantil – FNDE – Tipo 1 é 
uma iniciativa essencial para garantir o acesso à educação infantil de qualidade, 
proporcionando um ambiente seguro, inclusivo e adequado ao desenvolvimento 
integral das crianças. O projeto busca atender à crescente demanda por vagas na 
rede municipal de ensino, contribuindo para a redução do déficit existente e para o 
fortalecimento das políticas públicas educacionais. 

1.2. Além dos benefícios diretos na formação e socialização das crianças, a nova 
unidade contribuirá significativamente para o suporte às famílias, especialmente às 
mães trabalhadoras, ao oferecer um espaço estruturado para o cuidado e 
aprendizado dos alunos. A infraestrutura seguirá os padrões estabelecidos pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), garantindo a 
acessibilidade, conforto e segurança necessários para o adequado funcionamento 
da instituição de ensino. 

1.3. Ademais, a execução da obra impulsionará a economia local por meio da geração 
de empregos diretos e indiretos, fomentando o setor da construção civil e 
estimulando o desenvolvimento socioeconômico da região. Dessa forma, a iniciativa 
reafirma o compromisso da administração pública com a promoção da educação 
infantil, o bem-estar da população e o desenvolvimento sustentável do município. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1 Construção de Pré-Escola de 
Educação Infantil – FNDE – Tipo 1 

un 1 
R$ 

5.612.955,01 
R$ 

5.612.955,01 

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

2.2. Embora o município, ainda não tenha elaborado seu Plano Anual de Contratação – 
PAC, está contração estar alinhado com o Plano Plurianual do Município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO  
3.1. Descrição da Solução 

3.1.1. A solução para a Implantação de uma Pré-Escola de Educação Infantil – 
FNDE – Tipo 1, em Itambé/BA, é uma medida necessária e urgente para 
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atender às necessidades das famílias e crianças da região. Além de 
proporcionar um ambiente seguro e educativo para o desenvolvimento infantil, 
a creche contribui para a promoção da igualdade de oportunidades, apoio às 
famílias, e fortalecimento da comunidade local. A construção dessa unidade é 
um investimento essencial para o futuro das crianças e para o desenvolvimento 
social e econômico do bairro.  

3.2. Desenvolvimento do Projeto 
3.2.1. O projeto foi desenvolvido com base nos Estudos Técnicos Preliminares, que, 

para a construção de uma Creche e Pré-Escola de Educação Infantil – FNDE – 
Tipo 1 no Bairro Sidney Pereira de Almeida, em Itambé/BA, identificou-se a 
necessidade de atender à crescente demanda por educação infantil na região, 
garantindo a organização funcional dos ambientes e o cumprimento das normas 
do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), da NBR 9050 de 
acessibilidade e da legislação municipal vigente. 

3.2.2. A Creche e Pré-Escola será construída em um terreno estrategicamente 
localizado no Bairro Sidney Pereira de Almeida, facilitando o acesso das 
famílias e proporcionando um ambiente adequado para o desenvolvimento 
infantil, com espaços planejados para a segurança, o conforto e a aprendizagem 
das crianças. 

3.3. Obtenção de Matérias-Primas e Insumos 
3.3.1. A obtenção de matérias-primas e insumos será realizada de forma a minimizar 

o impacto ambiental. Serão priorizados materiais recicláveis, certificados e de 
fontes sustentáveis, como madeira de reflorestamento. A seleção de 
fornecedores será baseada em critérios de sustentabilidade e responsabilidade 
ambiental. 

3.4. Processo Produtivo 
3.4.1. O processo produtivo adotará técnicas construtivas que reduzam o 

desperdício e promovam a eficiência energética. O gerenciamento de resíduos 
será feito de acordo com as melhores práticas ambientais, garantindo a correta 
destinação dos materiais descartados. A construção utilizará sistemas que 
permitam a redução do consumo de recursos naturais, como água e energia. 

3.5. Consumo e Manutenção 
3.5.1. A solução prevê a utilização de materiais de alta durabilidade e baixo custo de 

manutenção. Os revestimentos e acabamentos serão selecionados para 
garantir a resistência ao uso intenso e às condições climáticas locais. A 
manutenção preventiva será facilitada por meio de especificações técnicas 
detalhadas, garantindo a longevidade do empreendimento. 

3.6. Destinação Final 
3.6.1. O ciclo de vida do objeto inclui a consideração de sua destinação final. 

Materiais recicláveis e reutilizáveis serão priorizados, e a desmontagem futura 
da estrutura deverá ser planejada de forma a permitir a reutilização dos 
componentes. A gestão de resíduos no final do ciclo de vida seguirá os 
princípios da economia circular, promovendo a sustentabilidade. 

3.7. Elementos de Sustentabilidade 
3.7.1. O projeto incorpora elementos de sustentabilidade, incluindo: 

3.7.1.1. Utilização de materiais recicláveis e de fontes renováveis. 
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3.7.1.2. Adoção de tecnologias que reduzam o consumo de energia, como 
iluminação LED e sistemas de ventilação natural. 

3.7.1.3. Implementação de sistemas de captação e reutilização de água pluvial. 
3.7.1.4. Gestão eficiente de resíduos durante a construção e ao longo do ciclo 

de vida da obra. 
3.7.1.5. Conformidade com Normas Técnicas 
3.7.1.6. Todos os materiais e processos utilizados na construção da creche 

atenderão às normas técnicas da ABNT, garantindo a qualidade, 
segurança e durabilidade do empreendimento. A conformidade com as 
normas técnicas será verificada em todas as etapas do projeto, desde a 
seleção de materiais até a execução final. 

3.8. Considerações Finais 
3.8.1. A descrição da solução como um todo, considerada sob a perspectiva do ciclo 

de vida do objeto, demonstra um compromisso com a sustentabilidade, 
eficiência e qualidade. A construção de uma Creche e Pré-Escola de Educação 
Infantil – FNDE – Tipo 1 no Bairro Sidney Pereira de Almeida, em Itambé/BA, 
proporcionará melhorias significativas na oferta de educação infantil, garantindo 
um ambiente adequado para o desenvolvimento das crianças, com 
infraestrutura planejada para promover conforto, segurança e acessibilidade. 

3.8.2. Além de atender à crescente demanda por vagas na educação infantil, a 
unidade contribuirá para o desenvolvimento social da comunidade, apoiando as 
famílias e facilitando o acesso à educação de qualidade. O projeto está em 
conformidade com as diretrizes do FNDE, respeitando as normas de 
acessibilidade (NBR 9050) e demais legislações vigentes, assegurando um 
espaço eficiente e adequado para o aprendizado e bem-estar das crianças. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Sustentabilidade 
4.1.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1.1. Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras contratadas; 
4.1.1.2. Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão 

definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 
4.1.1.3. Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais; 

4.1.1.4. Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação 
urbanística; 

4.1.1.5. Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, 
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas 
obras contratadas; 

4.1.1.6. Acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
4.2. No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados pelas 

equipes técnicas em relação ao local de realização do empreendimento, não há 
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qualquer impacto ambiental e, não serão, portanto, necessárias licenças ambientais 
ou quaisquer outros estudos, nesse aspecto. 

4.3. Por outro lado, a presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, 
uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, 
que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, 
características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto 
na Instrução Normativa SLTI/MP n. 01/2010, Capítulo III, artigo 5º, I, II, III e § 1º, 
exceto aqueles em que não se aplica a referida norma. 

4.4. E havendo a geração de resíduos sólidos, a Contratada ficará responsável pela 
destinação correta deles, conforme legislação ambiental. 

5. REQUISITOS TÉCNICOS 
5.1. Para o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

5.1.1. TCU - Inidôneos - Licitantes Inidôneos; 
5.1.2. CNJ  - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 
5.1.3. Portal da Transparência - CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas; 
5.1.4. Portal da Transparência - CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas. 
5.1.5. As certidões acima citadas poderão ser substituídas pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica, emitida pelo TCU – Tribunal de Contas da 
União. 

5.2. Estar em dia com sua regularidade jurídica.  
5.3. Possuir Qualificação Técnica: 

5.3.1. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 
licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de qualificação 
técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

5.3.2. Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA). 

5.3.3. Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos que participarão na 
condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro 
Civil ou Arquiteto e Urbanista. 

5.3.4. Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a 
experiência da empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o 
objeto licitado, devendo conter no mínimo (admitindo-se a soma de atestados): 

 

Descrição do Serviço 
Quantidade 
Mínima 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES 
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO 
DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 19.006 KG 
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TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE 
SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI 
ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM 
PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM 
POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 1.441m² 

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, 
BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO 
GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - INSTALADO 736,37m² 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 2420,03m² 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 111,58m³ 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 108,4m³ 

FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO 73,25m² 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 778,74m² 

TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 70CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO EM OBRA E 
LANÇADO COM JERICA. AF_05/2020_PA 34,35m³ 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA CLARO, ESPESSURA 3,2 MM, 
FIXADO COM COLA 220,11m² 

 
 

5.4. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) 
certidão (ões) e/ou atestado (s): 

5.4.1. Nome do contratado e do contratante; 
5.4.2. Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 
5.4.3. Localização e data da realização da obra; 
5.4.4. Serviços executados e quantitativos. 
5.4.5. Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CAT) do 

responsável técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU), que 
comprove execução de obra ou serviço de características semelhantes ao 
objeto licitado, devendo conter no mínimo: 

 

Descrição do Serviço 
Quantidade 
Mínima 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES 
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO 
DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 19.006 KG 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE 
SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI 1.441m² 
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ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM 
PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM 
POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, 
BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO 
GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - INSTALADO 736,37m² 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 2420,03m² 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 111,58m³ 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 108,4m³ 

FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO 73,25m² 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 778,74m² 

TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 70CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO EM OBRA E 
LANÇADO COM JERICA. AF_05/2020_PA 34,35m³ 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA CLARO, ESPESSURA 3,2 MM, 
FIXADO COM COLA 220,11m² 

 
5.5. Vínculo Empregatício: 

5.5.1. Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico 
que participará da condução dos serviços contratados. 

5.5.2. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita 
mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de 
Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação 
civil comum, que demonstrem a identificação do(s) profissional(ais), ou ainda 
de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada da anuência deste; 

5.5.3. Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a 
conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade 
e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a 
comprovação de qualificação técnica exigida neste item; 

5.5.4. Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo 
profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

5.6. Gozar de saúde Econômico-Financeira:  
5.7. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante. 
5.8. Comprovante de capital social ou patrimônio líquido no mínimo de 10 % do valor 

estimado de contratação. 
5.9. Estar em dia com sua Regularidade Fiscal E Trabalhista:  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:36 horas do dia 14/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0550-989F-DC83-04A6-0ED3 ou utilize o código QR.

53
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2025 • ANO IX | N º 1630 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
Secretaria Municipal de Educação  

Educação: compromisso de todos! 
Rua Quintino Bocaiúva, S/N, Centro, Itambé-Ba – CEP. 45140-000 

e-mail: itambesmec@gmail.com 
 
 

www.itambé.ba.gov.br -  E-mail: itambesmec@gmail.com 

 
P á g i n a  7 | 33 

5.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
5.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

5.9.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional;  

5.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante ou outra equivalente na forma da lei, expedida de forma conjunta pela 
Procuradoria Geral do Estado da Bahia, nos termos do Decreto Estadual nº 
28.595 de 30/12/1981 (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado) e 
pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, com base na Lei nº 3.956 de 
11 de dezembro de 1981; 

5.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, expedida pela Prefeitura Municipal;  

5.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;  

5.9.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme o Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, e 
Lei nº 12.440/2011.  

5.10. A Regularidade Fiscal na habilitação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006:  

5.11. Declarações: 
5.11.1. Declaração Conjunta – assinada no sistema no momento da 

apresentação da Proposta de Preços. 
5.11.2. Declaração constando os dados, os contatos da empresa e indicação 

de responsável para assinatura do contrato, com as seguintes informações: 
Nome completo, RG, CPF, Endereço, Profissão, Contato telefônico e E-mail, 
atualizados. Deverá ser informado se o representante é administrador ou 
procurador. 

5.12. Subcontratação 
5.12.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.13. Garantia do Objeto 
5.13.1. Deverá ser exigido das licitantes Garantia de Proposta em 

conformidade com o Art. 58 da Lei federal nº 14.133/21:  
5.13.1.1. A garantia da Proposta deverá ser prestada antes da apresentação da 

proposta inicial e apresentada no certame junto ao documento de 
habilitação quando solicitada sua apresentação; 

5.13.1.2. A garantia de Proposta será de 1% (um por cento) do valor da proposta 
inicial apresentada pela licitante;  

5.13.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 
declarada fracassada a licitação.  
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5.13.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 
em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 
contratação.  

5.14. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 
1 do Art. 98 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.15. Será exigida a garantia da contratação na modalidade seguro-garantia, de que 
trata o art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% do valor contratual, 
conforme regras previstas na minuta de clausulado constante do Anexo I. Tal 
percentual se justifica pelo valor do contrato, enquadrado como de grande vulto. 

5.16. Vistoria 
5.16.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 
sexta-feira, das 07:00 às 12:00. 

5.16.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 
realizar a vistoria prévia. 

5.16.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 
técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.  

5.16.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

5.16.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações 
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 
os ônus dos serviços decorrentes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Condições de execução 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
6.1.1.1. Início da execução do objeto: 

6.1.1.1.1.  30 dias da emissão da ordem de serviço; 
6.2. Métodos e Tecnologias 

6.2.1.  Serviços Preliminares e Administração (Itens 1, 2, 3) 
6.2.1.1. Serviços Preliminares 
6.2.1.2. Administração Local 
6.2.1.3. Locação de Container 
6.2.1.4. (a) Cronograma: 
6.2.1.5. Geralmente, os serviços preliminares (1) e administração local (2) 

iniciam antes de qualquer atividade de campo, pois envolvem mobilização 
de equipes, montagem de canteiro, demarcação de área e planejamento 
detalhado. 

6.2.1.6. A locação de container (3) é essencial para armazenamento de 
ferramentas e materiais sensíveis, devendo ocorrer logo nas primeiras 
semanas de mobilização. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:36 horas do dia 14/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0550-989F-DC83-04A6-0ED3 ou utilize o código QR.

55
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2025 • ANO IX | N º 1630 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
Secretaria Municipal de Educação  

Educação: compromisso de todos! 
Rua Quintino Bocaiúva, S/N, Centro, Itambé-Ba – CEP. 45140-000 

e-mail: itambesmec@gmail.com 
 
 

www.itambé.ba.gov.br -  E-mail: itambesmec@gmail.com 

 
P á g i n a  9 | 33 

6.2.1.7. (b) Método de Execução: 
6.2.1.8. Implantação de tapumes, definição de acessos, instalação de sanitários 

temporários e contêineres para escritório/almoxarifado. 
6.2.1.9. Equipe de administração local deve incluir engenheiros, técnicos de 

segurança (dependendo do porte da obra), mestres de obras e 
apontadores para efetuar controle diário de serviços. 

6.2.1.10. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.1.11. Containers metálicos padronizados para escritório ou almoxarifado. 
6.2.1.12. Recomenda-se atender a NRs (Normas Regulamentadoras) de 

segurança do trabalho, principalmente NR-18 (Condições e Meio Ambiente 
de Trabalho na Indústria da Construção). 
 

6.2.2. Movimentação de Terra e Fundações (Itens 4, 5, 6, 7, 8) 
6.2.2.1. Escavação 
6.2.2.2. Reaterro 
6.2.2.3. Concreto Armado para Fundações - Tubulões 
6.2.2.4. Concreto Armado para Sapatas 
6.2.2.5. Concreto Armado para Blocos 
6.2.2.6. (a) Cronograma: 
6.2.2.7. Escavação (4) e posterior reaterro (5) são serviços iniciais, mas o 

reaterro só ocorre após a concretagem das fundações (itens 6, 7 e 8) e 
eventuais instalações que passam no subsolo. 

6.2.2.8. Garantir que a terraplenagem seja compatível com a liberação de áreas 
para iniciar a armação e concretagem das fundações (tubulões, sapatas e 
blocos). 

6.2.2.9. A execução de fundações é crucial no caminho crítico: qualquer atraso 
impacta diretamente as estruturas superiores. 

6.2.2.10. (b) Método de Execução: 
6.2.2.11. Escavação: Pode ser mecânica ou manual, dependendo do volume e 

da acessibilidade. Deve-se respeitar a conformação do terreno, a 
estabilidade das paredes de valas e a segurança dos trabalhadores (NR-
18 e NBR 9061 – escavação de valas). 

6.2.2.12. Reaterro: Feito em camadas compactadas, respeitando o grau de 
compactação exigido (normalmente >95% do Proctor Normal). 

6.2.2.13. Tubulões, Sapatas e Blocos: 
6.2.2.14. Armação (bitolas definidas em projeto estrutural, em geral seguindo 

NBR 6118 para concreto armado); 
6.2.2.15. Concretagem (controle de slump, resistência, traço de concreto 

conforme Fck especificado); 
6.2.2.16. Fiscalização de cobrimento nominal das armaduras e eventual uso de 

espaçadores. 
6.2.2.17. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.2.18. Concreto com classe de resistência mínima definida em projeto (ex.: 

C20, C25, etc.). 
6.2.2.19. Aço CA-50 ou CA-60 conforme detalhamento. 
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6.2.2.20. Se a fundação for profunda (tubulões a céu aberto ou sob ar 
comprimido), observar NBR 6122 (Projeto e Execução de Fundações). 

6.2.2.21. Para controle de qualidade, recomenda-se moldar corpos de prova e 
acompanhar testes de resistência (NBR 5739). 
 

6.2.3. Estruturas de Concreto (Itens 9, 10, 11, 12) 
6.2.3.1. Concreto Armado - Pilares 
6.2.3.2. Concreto Armado - Vigas (incluindo Baldrame) 
6.2.3.3. Concreto Armado para Vergas 
6.2.3.4. Concreto Armado - Laje 
6.2.3.5. (a) Cronograma: 
6.2.3.6. A execução dos pilares (9) deve respeitar a cura das fundações. 

Depois, seguem vigas (10), vergas (11) e lajes (12). 
6.2.3.7. Há dependência direta das instalações que serão embutidas 

(hidráulica, elétrica), sobretudo nas lajes. Programar passagens e 
mangueiras para evitar cortes posteriores. 

6.2.3.8. (b) Método de Execução: 
6.2.3.9. Montagem de formas, armação, concretagem e cura. 
6.2.3.10. Emprego de escoramentos e cimbramentos adequados, obedecendo 

dimensões e prazos de desforma (de acordo com NBR 6118 e NBR 
14931). 

6.2.3.11. Verificar estabilidade provisória durante a execução, especialmente ao 
remover escoramentos de lajes. 

6.2.3.12. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.3.13. Concreto lançado com bomba ou betoneira (dependendo do porte). 
6.2.3.14. Controle tecnológico: slump test, cura adequada (manutenção de 

umidade nos primeiros sete dias). 
6.2.3.15. Aço CA-50 ou CA-60 e espaçadores de plástico para garantir 

cobrimento. 
 

6.2.4. Estrutura Metálica (Item 13) 
6.2.4.1. Estrutura Metálica 
6.2.4.2. (a) Cronograma: 
6.2.4.3. Pode ser paralela ou subsequente às estruturas de concreto, 

dependendo do projeto (por ex., cobertura metálica, mezzanino etc.). 
6.2.4.4. Logística de transporte e montagem de perfis metálicos deve estar 

coordenada com o cronograma geral. 
6.2.4.5. (b) Método de Execução: 
6.2.4.6. Montagem geralmente com guindastes ou equipamentos de elevação. 
6.2.4.7. Soldas, parafusos de alta resistência e insumos de proteção 

anticorrosiva (quando aplicável). 
6.2.4.8. NR-18 e NR-35 para trabalho em altura. 
6.2.4.9. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.4.10. Aço ASTM A36, A572 ou similar, conforme dimensionamento. 
6.2.4.11. Pintura primária ou galvanização a quente, conforme especificado. 
6.2.4.12. NBR 8800 (Projeto de Estruturas de Aço e Mistas de Aço e Concreto). 
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6.2.5. Pavimentações Interna e Externa (Itens 14, 15, 30, 33, 34) 

6.2.5.1. Pavimentação Interna de Piso de Concreto (8 cm) 
6.2.5.2. Pavimentação Externa - Calçada de Piso de Concreto (7 cm) 
6.2.5.3. Pavimentação Externa 
6.2.5.4. Piso - Estacionamento 
6.2.5.5. Piso Playground 
6.2.5.6. (a) Cronograma: 
6.2.5.7. Os pisos internos de concreto (14) podem ser executados após a 

conclusão das estruturas e instalações embutidas. 
6.2.5.8. As pavimentações externas (15, 30, 33, 34) ocorrem preferencialmente 

no final da obra, para não serem danificadas por trânsito de máquinas e 
movimentação de materiais. 

6.2.5.9. (b) Método de Execução: 
6.2.5.10. Regularização e compactação do subleito, inserção de camada de brita 

graduada (se previsto), forma e concretagem com juntas de dilatação. 
6.2.5.11. Acabamento superficial (vassourado ou polido) e cura do concreto 

(preferencialmente úmida ou com cura química). 
6.2.5.12. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.5.13. Concreto de resistência adequada (ex.: Fck 20 MPa para calçadas e 

25–30 MPa para pisos de estacionamento), com espessura segundo 
projeto. 

6.2.5.14. Eventuais reforços com telas soldadas (ex.: Q196) ou fibras 
sintéticas/aço, conforme dimensionamento. 

6.2.5.15. Normas de referência: NBR 6118, NBR 7207 (Pisos de concreto). 
 

6.2.6. Alvenarias e Divisórias (Itens 16, 17, 18) 
6.2.6.1. Elementos Vazados 
6.2.6.2. Alvenaria de Vedação 
6.2.6.3. Divisórias 
6.2.6.4. (a) Cronograma: 
6.2.6.5. Após liberação dos pavimentos (estrutura pronta), inicia-se a elevação 

das alvenarias (17) e a inserção de elementos vazados (16). 
6.2.6.6. Divisórias internas (18) podem ser instaladas após a cobertura para 

evitar infiltrações ou problemas de umidade. 
6.2.6.7. (b) Método de Execução: 
6.2.6.8. Alinhamento, prumo e nivelamento constante. 
6.2.6.9. Verificação de modulação para minimizar cortes de blocos ou placas 

divisórias. 
6.2.6.10. Utilização de argamassa de assentamento de acordo com o projeto 

(traço especificado). 
6.2.6.11. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.6.12. Blocos cerâmicos ou de concreto, conforme o projeto estrutural de 

vedações. 
6.2.6.13. Elementos vazados em concreto ou cerâmica (cobogós), respeitando 

aspectos estéticos e de ventilação. 
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6.2.6.14. Para divisórias em gesso acartonado, observar NBR 15.758 (Sistemas 
construtivos em chapas de gesso para drywall). 
 

6.2.7. Esquadrias de Madeira, Alumínio e Vidro (Itens 19 a 24) 
6.2.7.1. Portas de Madeira 
6.2.7.2. Ferragens e Acessórios 
6.2.7.3. Portas de Alumínio 
6.2.7.4. Janelas em Alumínio 
6.2.7.5. Portas de Vidro 
6.2.7.6. Esquadrias Gerais 
6.2.7.7. (a) Cronograma: 
6.2.7.8. Devem ser instaladas após concluídos os revestimentos de paredes 

(emboço, reboco, pinturas de base) para evitar danos. 
6.2.7.9. Verificar se há sobreposição com instalações elétricas (ex.: sistemas 

de automação de portas). 
6.2.7.10. (b) Método de Execução: 
6.2.7.11. Conferência das dimensões dos vãos, esquadros e nível. 
6.2.7.12. Fixação com espuma de poliuretano ou chumbadores, conforme o tipo 

de esquadria. 
6.2.7.13. Para portas de vidro, atentar às normas de segurança (NBR 7199 – 

Vidros na construção civil). 
6.2.7.14. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.7.15. Madeira: verificação de certificação e tratamento contra umidade e 

insetos. 
6.2.7.16. Alumínio: acabamento anodizado ou pintado. 
6.2.7.17. Vidros laminados ou temperados, dependendo da localização e 

exigência de segurança. 
 

6.2.8. Cobertura, Impermeabilização, Revestimentos e Pinturas (Itens 25, 26, 27, 28, 
29, 31, 32, 35) 

6.2.8.1. Sistemas de Cobertura 
6.2.8.2. Impermeabilização 
6.2.8.3. Revestimentos Internos e Externos 
6.2.8.4. Forros 
6.2.8.5. Pavimentação Interna (já mencionada acima, mas aqui podemos 

complementar) 
6.2.8.6. Pintura de Paredes 
6.2.8.7. Pintura de Forros 
6.2.8.8. Pintura com Tinta Alquídica em Estrutura Metálica 
6.2.8.9. (a) Cronograma: 
6.2.8.10. A cobertura (25) deve estar pronta antes da execução de forros (28) e 

grande parte dos revestimentos (27), evitando infiltrações. 
6.2.8.11. Impermeabilizações (26) são prioritárias em áreas molhadas, lajes de 

cobertura e fundações, devendo preceder os acabamentos. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:36 horas do dia 14/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0550-989F-DC83-04A6-0ED3 ou utilize o código QR.

59
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2025 • ANO IX | N º 1630 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
Secretaria Municipal de Educação  

Educação: compromisso de todos! 
Rua Quintino Bocaiúva, S/N, Centro, Itambé-Ba – CEP. 45140-000 

e-mail: itambesmec@gmail.com 
 
 

www.itambé.ba.gov.br -  E-mail: itambesmec@gmail.com 

 
P á g i n a  13 | 33 

6.2.8.12. Pintura (31, 32, 35) geralmente ocorre na fase final; contudo, a pintura 
alquídica em estruturas metálicas (35) pode ocorrer logo após a montagem, 
especialmente para proteção anticorrosiva. 

6.2.8.13. (b) Método de Execução: 
6.2.8.14. Cobertura: montagem de estrutura (metálica ou madeira) e instalação 

das telhas (cerâmicas, metálicas, fibrocimento etc.). 
6.2.8.15. Impermeabilização: pode incluir mantas asfálticas, argamassas 

poliméricas ou outros sistemas, de acordo com o projeto específico. 
6.2.8.16. Revestimentos internos e externos: chapisco, emboço e reboco ou 

sistemas industrializados (gesso projetado, drywall). 
6.2.8.17. Pinturas: preparo de superfícies, aplicação de fundo selador, camadas 

de tinta acrílica ou látex, ou tinta esmalte em superfícies de madeira/metal. 
6.2.8.18. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.8.19. Sistemas de cobertura seguindo especificações de resistência 

mecânica e térmica. 
6.2.8.20. Impermeabilização conforme NBR 9575 e NBR 9574. 
6.2.8.21. Forros em gesso acartonado, forro modular ou PVC, dependendo da 

necessidade. 
6.2.8.22. Tintas: observar o tipo correto para cada superfície (acrílica, epóxi, 

PVA, alquídica). 
 

6.2.9. Instalações Hidrossanitárias, Reuso, Drenagem e Combate a Incêndio (Itens 
36 a 51) 

6.2.9.1. Tubulações e Conexões de PVC Rígido 
6.2.9.2. Tubulações e Conexões - Metais 
6.2.9.3. Reservatório 10.000 L 
6.2.9.4. Sistema de Reuso de Água 
6.2.9.5. Tubulações e Conexões de PVC - Drenagem de Águas Pluviais 
6.2.9.6. Acessórios 
6.2.9.7. Tubulações e Conexões - Instalação Sanitária 
6.2.9.8. Unidade de Tratamento - Instalação Sanitária 
6.2.9.9. Ventilação - Instalação Sanitária 
6.2.9.10. Louças, Acessórios e Metais 
6.2.9.11. Instalação de Gás Combustível 
6.2.9.12. Extintores - Sistema de Proteção Contra Incêndio 
6.2.9.13. Hidrantes - Sistema de Proteção Contra Incêndio 
6.2.9.14. Acessórios - Sistema de Proteção Contra Incêndio 
6.2.9.15. Tubulações e Conexões - Sistema de Proteção Contra Incêndio 
6.2.9.16. Sinalizações - Sistema de Proteção Contra Incêndio 
6.2.9.17. (a) Cronograma: 
6.2.9.18. Instalações embutidas (PVC rígido, metais, conexões) precisam ser 

executadas antes do fechamento das alvenarias e concretagens. 
6.2.9.19. Reservatório de 10.000 L (38) e sistemas de reuso (39) devem ser 

instalados e testados precocemente para garantir abastecimento e 
reaproveitamento de água. 
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6.2.9.20. Sistema de drenagem de águas pluviais (40) deve ser finalizado antes 
de eventuais pavimentações externas, pois envolve tubulações enterradas. 

6.2.9.21. Instalações sanitárias (42, 43, 44) devem acompanhar a evolução da 
alvenaria e prever shafts de manutenção. 

6.2.9.22. Combate a incêndio (47 a 51) tem interface com projeto do Corpo de 
Bombeiros; é essencial que extintores, hidrantes e sinalizações sejam 
instalados antes de qualquer vistoria final. 

6.2.9.23. (b) Método de Execução: 
6.2.9.24. Tubulações (36, 37, 40, 42, 50): respeitar declividades, diâmetros e 

juntas de dilatação. Usar conexões adequadas para mudanças de direção. 
6.2.9.25. Unidade de Tratamento e Ventilação (43, 44): estações de tratamento 

compactas, fossas sépticas ou ETEs, conforme projeto. 
6.2.9.26. Reservatório (38): observar altura, acessos e tubulações de 

recalque/sucção. 
6.2.9.27. Reuso (39): separar rede de água potável e rede de água servida para 

limpeza e bacias sanitárias. 
6.2.9.28. Combate a incêndio (47 a 51): instalação de hidrantes, rede 

pressurizada (ou não) e extintores de acordo com normas do Corpo de 
Bombeiros e ABNT (NBR 13714, NBR 10897). 

6.2.9.29. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.9.30. Tubos e conexões de PVC classe adequada (solda a frio ou junta 

elástica). 
6.2.9.31. Metais galvanizados ou aço inox em pontos específicos (linhas de 

combate a incêndio ou gases medicinais, se houver). 
6.2.9.32. Normas principais: NBR 5626 (Instalação predial de água fria), NBR 

7198 (Instalações prediais de água quente), NBR 8160 (Sistemas prediais 
de esgoto sanitário), NBR 10897 (chuveiros automáticos - sprinklers, se 
aplicável). 
 

6.2.10. Instalações Elétricas, SPDA, Climatização, Cabeamento Estruturado e 
Exaustão (Itens 52 a 72) 

6.2.10.1. Acessórios Perfilados Perfurados - Instalação Elétrica 
6.2.10.2. Acessórios para Eletrodutos - Instalação Elétrica 
6.2.10.3. Acessórios Gerais - Instalação Elétrica 
6.2.10.4. Cabos - Instalação Elétrica 
6.2.10.5. Caixas de Passagem - Instalação Elétrica 
6.2.10.6. Dispositivos Elétricos - Instalação Elétrica 
6.2.10.7. Dispositivos de Proteção - Instalação Elétrica 
6.2.10.8. Eletrocalhas - Instalação Elétrica 
6.2.10.9. Eletrodutos - Instalação Elétrica 
6.2.10.10. Perfilados - Instalação Elétrica 
6.2.10.11. Iluminação - Instalação Elétrica 
6.2.10.12. Quadros - Instalação Elétrica 
6.2.10.13. Dutos - Instalações de Climatização 
6.2.10.14. Dreno - Instalações de Climatização 
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6.2.10.15. Acessórios de Cabeamento - Instalações de Cabeamento 
Estruturado 

6.2.10.16. Acessórios - Instalações de Climatização 
6.2.10.17. Caixas e Quadros - Instalações de Cabeamento Estruturado 
6.2.10.18. Dispositivos - Instalações de Cabeamento Estruturado 
6.2.10.19. Cabeamento - Instalações de Cabeamento Estruturado 
6.2.10.20. Sistema de Exaustão Mecânica 
6.2.10.21. Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) 
6.2.10.22. (a) Cronograma: 
6.2.10.23. A maior parte das tubulações e eletrodutos (52 a 61) precisa ser 

embutida ou instalada em forros antes de fechar paredes ou lajes. 
6.2.10.24. Cabos (55, 70) e dispositivos (57, 69) são puxados/instalados 

após a fixação dos conduítes e eletrocalhas. 
6.2.10.25. Iluminação (62) e quadros elétricos (63) entram em fase 

intermediária/final, testando-se toda a rede. 
6.2.10.26. Climatização (64, 65, 67) e exaustão (71) exigem dutos e drenos 

instalados antes do fechamento dos forros. 
6.2.10.27. SPDA (72) deve ser executado tão logo a estrutura esteja 

concluída, pois envolve captores e descidas externas. 
6.2.10.28. (b) Método de Execução: 
6.2.10.29. Uso de eletrocalhas, perfilados e eletrodutos adequados à carga 

e ao número de cabos. 
6.2.10.30. Aterramentos e dispositivos de proteção (DR, DPS, disjuntores) 

instalados em quadros próprios. 
6.2.10.31. Sistema de climatização pode demandar unidades 

condensadoras externas, suportes, tubulação de cobre e isolação térmica. 
6.2.10.32. SPDA conforme NBR 5419, incluindo medição de aterramento. 
6.2.10.33. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.10.34. Cabos antichama com isolação em PVC ou XLPE, conforme a 

tensão e especificação do projeto. 
6.2.10.35. Painéis elétricos (TTA ou PTTA) de acordo com NBR IEC 61439. 
6.2.10.36. Componentes de cabeamento estruturado (UTP, FTP, fibra 

óptica) seguindo TIA/EIA-568 e NBR 14565. 
6.2.10.37. Exaustão mecânica dimensionada para a vazão de ar requerida, 

com ventiladores e dutos resistentes à corrosão. 
 

6.2.11. Serviços Complementares (Itens 73) 
6.2.11.1. Serviços Complementares 
6.2.11.2. Geralmente englobam pequenos ajustes, acabamentos pendentes ou 

instalações adicionais não previstas nos itens principais. 
6.2.11.3. Avaliar caso a caso se incluem paisagismo, urbanização externa, 

sinalização de trânsito interno etc. 
 

6.2.12. Muro (Itens 74 a 81) 
6.2.12.1. Movimento de Terra para Fundações - Muro 
6.2.12.2. Concreto Armado para Sapatas e Blocos - Muro 
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6.2.12.3. Concreto Armado - Pilares - Muro 
6.2.12.4. Concreto Armado - Vigas (incluindo Baldrame) - Muro 
6.2.12.5. Impermeabilização - Muro 
6.2.12.6. Alvenaria de Vedação - Muro 
6.2.12.7. Revestimento - Muro 
6.2.12.8. Pintura - Muro 
6.2.12.9. (a) Cronograma: 
6.2.12.10. Pode ocorrer em paralelo à construção principal ou ao final, 

dependendo do cronograma de segurança e logística. 
6.2.12.11. Movimento de terra e fundações (74, 75) precedem pilares e 

vigas (76, 77). 
6.2.12.12. Impermeabilização (78), alvenaria (79), revestimentos (80) e 

pintura (81) seguem a mesma lógica das construções internas, mas em 
menor escala. 

6.2.12.13. (b) Método de Execução: 
6.2.12.14. Escavação de valas, concretagem de sapatas/blocos e 

baldrame, elevação dos pilares de concreto ou alvenaria armada. 
6.2.12.15. Impermeabilização do embasamento do muro para evitar 

umidade ascendente. 
6.2.12.16. Acabamentos e pintura externos adequados às intempéries. 
6.2.12.17. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.12.18. Aço e concreto conforme NBR 6118. 
6.2.12.19. Argamassa de revestimento (traço típico 1:2:9 ou conforme 

projeto). 
6.2.12.20. Tintas acrílicas externas com maior resistência a raios UV e 

umidade. 
 

6.2.13. Serviços Finais (Item 82) 
6.2.13.1. Serviços Finais 
6.2.13.2. Envolve limpeza geral, remoção de entulhos, desmobilização parcial de 

canteiro. 
6.2.13.3. Ajustes estéticos, finalização de documentação técnica, testes de 

comissionamento. 
 

6.2.14. Reservatório de Incêndio (Itens 83, 84) 
6.2.14.1. Reservatório de Incêndio 
6.2.14.2. Instalação Hidráulica - Reservatório de Incêndio 
6.2.14.3. (a) Cronograma: 
6.2.14.4. Normalmente implantado durante a etapa de fundações ou em paralelo. 
6.2.14.5. Fundamental que esteja concluído antes da vistoria final do Corpo de 

Bombeiros. 
6.2.14.6. (b) Método de Execução: 
6.2.14.7. Concreto armado ou reservatório pré-fabricado (metálico, fibra), 

dimensionado conforme projeto de incêndio (NBR 13714). 
6.2.14.8. Tubulações dedicadas para hidrantes e sprinklers (se houver), com 

válvulas de retenção, registros etc. 
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6.2.14.9. (c) Tecnologias/Materiais: 
6.2.14.10. Concreto com aditivos impermeabilizantes ou reservatório 

metálico/PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro). 
6.2.14.11. Sistema de boias, válvulas e bombas de recalque com 

redundância para confiabilidade. 
 

6.2.15. Local e horário da prestação dos serviços 
6.2.15.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Rua São Sebastião, 

sem número, no Bairro Sidney Pereira de Almeida, em Itambé/BA. 
6.2.15.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 até as 17:00 

6.2.16. Materiais a serem disponibilizados 
6.2.16.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

6.2.16.1.1. RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4; 

6.2.16.1.2. CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG; 

6.2.16.1.3. COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 
COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV; 

6.2.16.1.4. MINI ESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LIQUIDA 
DE 30 HP; 

6.2.16.1.5. BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L; 
6.2.16.1.6. SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10"; 
6.2.16.1.7. VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV; 
6.2.16.1.8. GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 

TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 
KW; 

6.2.17. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
6.2.17.1. O terreno em que será construído a creche está devidamente murado, 

garantindo segurança e delimitação clara da área. No entanto, é importante 
informar que o muro será demolido pela prefeitura ao longo da execução 
da obra, conforme planejamento estabelecido. 

6.2.17.2. Além disso, o terreno encontra-se limpo e livre de obstruções, 
facilitando o início imediato das atividades de construção. Esta condição foi 
verificada in loco e está devidamente documentada. 

6.2.17.3. É importante que o licitante tome conhecimento de todas as 
informações relevantes e das condições locais, essenciais para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação. Ao participar do 
processo licitatório, o licitante afirma ter ciência do estado atual do terreno 
e das intervenções planejadas pela prefeitura, comprometendo-se a 
conduzir os trabalhos conforme as especificações e exigências 
estabelecidas. 
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6.2.17.4. Este conhecimento prévio assegura que não haverá surpresas ou 
obstáculos não previstos, permitindo um planejamento eficiente e 
execução adequada das obras, conforme os prazos e padrões de 
qualidade requeridos. 

6.2.18. Especificação da garantia do serviço 
6.2.18.1. Deverá ser exigido das licitantes garantia de proposta em conformidade 

com o Art. 58 da Lei federal nº 14.133/21:  
6.2.18.1.1. A garantia de Proposta será de 1% (um por cento) do valor da 

proposta inicial apresentada pela licitante;  
6.2.18.1.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em 
que for declarada fracassada a licitação.  

6.2.18.1.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 
recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos 
para a contratação.  

6.2.18.1.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de 
que trata o § 1º do Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.2.18.2. Será exigida a garantia da contratação na modalidade seguro-garantia, 
de que trata o art. 102 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% do valor 
contratual, conforme regras previstas na minuta de clausulado constante 
do Anexo I. Tal percentual se justifica pelo valor do contrato, não se 
enquadrado como de grande vulto. 

6.2.19. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
6.2.19.1. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se 

das seguintes etapas: 
6.2.19.1.1. Notificação de Finalização do Projeto: 

6.2.19.1.1.1. A contratada deverá notificar formalmente a contratante 
sobre a conclusão das obras, apresentando um relatório 
detalhado das atividades realizadas e comprovantes de 
conformidade com os padrões e especificações técnicas 
estabelecidas. 

6.2.19.1.1.2. Inspeção Final e Aceitação Provisória: 
6.2.19.1.1.3. A contratante realizará uma inspeção final das 

instalações, verificando a conformidade das obras com os termos 
do contrato. Serão observados aspectos de segurança, 
funcionalidade, qualidade dos materiais e execução dos serviços. 

6.2.19.1.1.4. Após a inspeção, será emitido um relatório de aceitação 
provisória, podendo incluir uma lista de pendências a serem 
corrigidas pela contratada. 

6.2.19.2. Correção de Pendências: 
6.2.19.2.1. A contratada deverá corrigir todas as pendências apontadas no 

relatório de aceitação provisória dentro do prazo estabelecido pela 
contratante. As correções deverão ser comunicadas e aprovadas 
formalmente pela contratante. 

6.2.19.3. Entrega da Documentação Final: 
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6.2.19.3.1. A contratada deverá entregar toda a documentação final do 
projeto, incluindo manuais de operação e manutenção, certificados de 
garantia dos equipamentos e materiais utilizados, desenhos “as-built”, 
e quaisquer outros documentos pertinentes. 

6.2.19.4. Aceitação Final: 
6.2.19.4.1. Após a correção das pendências e entrega da documentação 

final, a contratante realizará uma nova inspeção para verificar a 
conformidade das correções. 

6.2.19.4.2. Se todas as pendências forem resolvidas satisfatoriamente, será 
emitido o certificado de aceitação final, indicando a conclusão bem-
sucedida do contrato. 

6.2.19.5. Treinamento e Capacitação: 
6.2.19.5.1. A contratada deverá fornecer treinamento adequado aos 

funcionários da contratante sobre a operação e manutenção das 
novas instalações, garantindo a transferência de conhecimento 
necessário para a gestão eficiente dos novos espaços. 

6.2.19.6. Liberação de Garantias e Pagamentos Finais: 
6.2.19.6.1. Com a aceitação final, a contratada poderá solicitar a liberação 

das garantias contratuais e o pagamento final, conforme os termos 
estabelecidos no contrato. Este processo será realizado após a 
verificação de que todas as obrigações contratuais foram cumpridas. 

6.2.19.7. Relatório Final do Projeto: 
6.2.19.7.1. A contratada deverá apresentar um relatório final detalhado do 

projeto, incluindo uma avaliação do desempenho das obras, desafios 
enfrentados, soluções implementadas e sugestões para futuras 
melhorias em projetos semelhantes. 

6.2.19.8. Encerramento Formal do Contrato: 
6.2.19.8.1. A contratante emitirá um documento formal de encerramento do 

contrato, indicando que todas as etapas foram concluídas conforme 
acordado e que não há pendências em aberto. 

6.2.19.9. Esses procedimentos visam garantir uma transição suave e a 
finalização adequada do contrato, assegurando que a construção da 
creche atenda aos padrões de qualidade exigidos e que esteja pronta para 
atender às necessidades da comunidade. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

7.6. Preposto 
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 

7.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 
objeto diariamente durante a fase crítica da execução, primeiro e último terço 
do cronograma, e em visitas frequentes (pelo menos uma vez por semana) 
durante o período intermediário. 

7.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 
outro para o exercício da atividade. 

7.7. Fiscalização 
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

7.8. Fiscalização Técnica 
7.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 

7.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

7.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII). 

7.9. Fiscalização Administrativa 
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7.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

7.9.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 
rotinas: 

7.9.4. Inspeções Periódicas: O fiscal administrativo realizará inspeções periódicas 
no local da obra, com frequência mínima semanal, para verificar o andamento 
dos trabalhos, a conformidade com o cronograma, e a qualidade dos materiais 
e serviços prestados. Durante essas inspeções, o fiscal preencherá relatórios 
detalhados que serão encaminhados ao gestor do contrato. 

7.9.5. Relatórios Mensais: A contratada deverá apresentar relatórios mensais de 
progresso, contendo informações detalhadas sobre o percentual de conclusão 
das atividades, dificuldades encontradas e ações corretivas implementadas. O 
fiscal administrativo analisará esses relatórios e verificará sua conformidade 
com o plano de trabalho. 

7.9.6. Reuniões de Acompanhamento: Serão realizadas reuniões quinzenais entre 
o fiscal administrativo, o gestor do contrato, representantes da contratada e, 
quando necessário, outros stakeholders envolvidos. Nessas reuniões, serão 
discutidos o progresso da obra, eventuais problemas e as soluções propostas, 
além de ajustes necessários no cronograma ou nos métodos de execução. 

7.9.7. Controle de Qualidade: A fiscalização incluirá o controle rigoroso de qualidade 
dos materiais utilizados e dos serviços executados. O fiscal administrativo 
solicitará amostras de materiais e realizará testes de conformidade conforme as 
especificações técnicas do projeto. Quaisquer não-conformidades serão 
registradas e comunicadas à contratada para correção imediata. 

7.9.8. Verificação de Documentação: O fiscal administrativo manterá um controle 
atualizado de toda a documentação pertinente ao contrato, incluindo licenças, 
certificados de conformidade, seguros, garantias e qualquer outro documento 
necessário para a conformidade legal e técnica da obra. 

7.9.9. Monitoramento Financeiro: A fiscalização financeira será realizada para 
assegurar que os pagamentos efetuados correspondam aos serviços e 
materiais efetivamente entregues. O fiscal verificará as medições mensais e 
conferirá os boletins de medição com o que foi executado no local da obra. 

7.9.10. Comunicação de Irregularidades: Qualquer irregularidade detectada 
durante o processo de fiscalização será imediatamente comunicada ao gestor 
do contrato, que adotará as medidas necessárias para a correção e aplicará as 
penalidades previstas no contrato, se for o caso. 

7.9.11. Auditorias: A fiscalização incluirá auditorias periódicas realizadas por 
um órgão independente ou pelo próprio gestor do contrato para verificar a 
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conformidade de todos os processos administrativos, financeiros e técnicos 
relacionados ao contrato. 

7.10. Gestor do Contrato 
7.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).  

7.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no texto abaixo. 
8.2. Instrumento de Medição de Resultado (IMR): O IMR será utilizado para avaliar o 

cumprimento das metas e padrões de qualidade estabelecidos para a execução dos 
serviços. Este instrumento incluirá, mas não se limitará a: 

8.3. Relatórios de Progresso: Relatórios mensais detalhando o andamento da obra, 
conforme cronograma aprovado. 
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8.4. Checklists de Verificação: Listas de verificação para cada etapa da obra, 
assegurando que todos os requisitos técnicos e de qualidade estão sendo 
atendidos. 

8.5. Indicadores de Desempenho: Indicadores específicos que medem a eficiência, a 
qualidade e a conformidade dos serviços prestados. 

8.6. Pagamento por Medição: Os pagamentos à contratada serão realizados com base 
nas medições mensais, que devem ser aprovadas pelo fiscal administrativo do 
contrato. Essas medições considerarão: 

8.7. Percentual de Conclusão: O percentual de conclusão das atividades previstas no 
cronograma, devidamente comprovadas pelo IMR ou instrumento substituto. 

8.8. Qualidade dos Serviços: A qualidade dos serviços executados, avaliada conforme 
os critérios estabelecidos no IMR. 

8.9. Conformidade dos Materiais: A conformidade dos materiais utilizados, verificada 
através de testes e inspeções conforme especificações técnicas. 

8.10. Documentação Necessária: Para cada medição e pagamento, a contratada 
deverá apresentar: 

8.11. Boletins de Medição: Detalhamento dos serviços executados no período de 
medição. 

Relatórios de Qualidade: Relatórios que comprovem a qualidade dos serviços e 
materiais utilizados. 

8.12. Notas Fiscais: Notas fiscais correspondentes aos serviços prestados e 
materiais fornecidos. 

8.13. Retenções e Penalidades: Caso sejam identificadas não-conformidades, o 
valor correspondente poderá ser retido até a sua correção. Além disso, penalidades 
contratuais poderão ser aplicadas conforme previsto no contrato e na legislação 
vigente. 

8.14. Liberação de Pagamentos: Os pagamentos serão liberados após a aprovação 
das medições pelo fiscal administrativo e pelo gestor do contrato. A liberação dos 
valores será efetuada de acordo com o cronograma financeiro estabelecido no 
contrato. 

8.15. Ajustes e Revisões: Qualquer ajuste ou revisão nos critérios de medição e 
pagamento deverá ser formalizado através de termos aditivos ao contrato, 
acordados entre as partes. 

8.16. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a Contratada: 

8.17. não produzir os resultados acordados, 
8.18. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 
8.19. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
8.20. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
8.21. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 
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8.22. Percentual de Conclusão das Atividades: O pagamento será baseado no 
percentual de conclusão das atividades previstas no cronograma de execução. Esse 
percentual será determinado através de medições mensais realizadas pelo fiscal 
administrativo, utilizando o IMR ou outro instrumento substituto. 

8.23. Qualidade dos Serviços Prestados: A qualidade dos serviços será avaliada 
com base nos padrões e especificações técnicas estabelecidos no contrato. 
Inspeções periódicas e testes de qualidade serão realizados para assegurar que os 
serviços estão em conformidade com os requisitos estabelecidos. 

8.24. Conformidade dos Materiais Utilizados: Os materiais utilizados na execução 
do projeto deverão estar em conformidade com as especificações técnicas previstas 
no contrato. Serão realizados testes e inspeções para verificar a qualidade e 
adequação dos materiais antes da liberação dos pagamentos. 

8.25. Cumprimento dos Prazos: O cronograma de execução deverá ser 
rigorosamente seguido. Atrasos injustificados poderão resultar em retenção de 
pagamentos ou aplicação de penalidades contratuais. O cumprimento dos prazos 
será avaliado mensalmente, considerando as atividades concluídas e os marcos 
atingidos. 

8.26. Documentação Comprobatória: Para cada medição e pagamento, a 
contratada deverá fornecer a documentação comprobatória, incluindo boletins de 
medição, relatórios de qualidade, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
exigidos pelo contrato. A documentação será verificada pelo fiscal administrativo 
para assegurar sua conformidade. 

8.27. Satisfação do Contratante: A satisfação do contratante com os serviços 
prestados será um critério adicional para a liberação dos pagamentos. Feedbacks 
e relatórios de satisfação serão utilizados para avaliar a adequação dos serviços às 
necessidades e expectativas do contratante. 

8.28. Correção de Não-Conformidades: Qualquer não-conformidade identificada 
durante a execução do contrato deverá ser corrigida antes da liberação do 
pagamento correspondente. O fiscal administrativo verificará a implementação das 
ações corretivas e a resolução das não-conformidades. 

8.29. Compliance Legal e Normativo: A execução dos serviços deverá estar em 
conformidade com todas as leis, regulamentos e normas aplicáveis. Qualquer 
violação poderá resultar em retenção de pagamentos e aplicação de penalidades. 

8.30. Esses critérios asseguram que os pagamentos sejam efetuados de maneira 
justa e baseada na efetiva execução e qualidade dos serviços prestados, garantindo 
transparência e eficiência no cumprimento do contrato. 

8.31. Do recebimento 
8.31.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 

8.31.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 
estiverem executados em sua totalidade. 
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8.31.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

8.31.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7(sete) dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
(Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

8.31.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.31.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.31.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

8.31.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

8.31.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.31.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 
entrega do último. 

8.31.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.31.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021) 

8.31.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.31.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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8.31.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 7(sete) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

8.31.16. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.31.17. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.31.18. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.31.19. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.31.20. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.31.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 
Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

8.31.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 

8.31.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.32. Liquidação 
8.32.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 

8.32.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.32.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 
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8.32.4. o prazo de validade; 
8.32.5. a data da emissão; 
8.32.6. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.32.7. o período respectivo de execução do contrato; 
8.32.8. o valor a pagar; e 
8.32.9. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.32.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.32.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 

8.32.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

8.32.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

8.32.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  

8.32.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.32.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

8.33. Prazo de pagamento 
8.33.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.33.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 
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8.34. Forma de pagamento 
8.34.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.34.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.34.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
8.34.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.34.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9.2. Regime de execução 
9.2.1. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global. 

9.3. Critérios de aceitabilidade de preços 
9.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para 
a contratação. 

9.3.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021); 

9.4. valor global: R$ 5.612.955,01 (Cinco milhões, seiscentos e doze mil, novecentos e 
cinquenta e cinco reais e um centavo). 

9.5. custos unitários relevantes:  
9.5.1. MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

9.5.2. Gradil Nylofor 3D, malha 20x5cm, Ø 5mm 250x243 cm, pintura branca, verde 
e preta, Belgo ou similar, inclusive postes (secção 60x40mm e h=3,20m) e 
acessórios 

9.5.3. LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020_PA 
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9.5.4. CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

9.5.5. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

9.6. Exigências de habilitação 
9.6.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.7. Habilitação jurídica 
9.7.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

9.7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

9.7.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.7.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

9.7.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.7.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.8. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  

9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.8.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

9.9. Qualificação Econômico-Financeira 
9.9.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.9.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.9.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.9.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um);  

9.9.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

9.9.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.9.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.9.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do 
valor total estimado da contratação. 

9.9.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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9.9.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.10. Qualificação Técnica 
9.10.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação; 

9.10.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação 

9.10.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. 
CREA ou CAU, em plena validade 

9.10.4. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio 
da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de 
registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.10.5. Apresentação dos profissionais abaixo indicados, devidamente 
registrados no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, também abaixo indicados: 

9.10.5.1. Para o Engenheiro Civil: serviços de:  

Descrição do Serviço 
Quantidade 
Mínima 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES 
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO 
DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 19.006 KG 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE 
SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI 
ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM 
PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM 
POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 1.441m² 

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, 
BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO 
GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - INSTALADO 736,37m² 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 2420,03m² 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 111,58m³ 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 108,4m³ 

FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO 73,25m² 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 778,74m² 
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TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 70CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO EM OBRA E 
LANÇADO COM JERICA. AF_05/2020_PA 34,35m³ 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA CLARO, ESPESSURA 3,2 MM, 
FIXADO COM COLA 220,11m² 

 
9.10.5.2. Os profissionais indicados na forma supra deverão participar da obra 

ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração. 

9.10.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

9.10.7. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas:  

9.10.7.1. Valor Contratual: O valor total do contrato executado deve ser, no 
mínimo, equivalente a 50% do valor estimado para o contrato atual. 

9.10.7.2. Tipo de Serviço: Os serviços executados devem ser da mesma 
natureza e complexidade técnica, incluindo, mas não se limitando a 
alvenaria de blocos de concreto, talhamento com telhas de aço/alumínio, 
execução de pisos de concreto, fechamento com telhas de aço/alumínio, 
construção de cercas/gradis, pintura de pisos com base epóxi, e instalação 
de pisos intertravados de concreto. 

9.10.7.3. Engajamento dos Profissionais: A equipe técnica envolvida no contrato 
de referência deve incluir profissionais devidamente registrados no 
conselho profissional competente, com experiência comprovada na 
execução de serviços semelhantes aos descritos nos itens 20.1.3.6 e 
20.1.3.7. 

9.10.7.4. Tecnologia Utilizada: O contrato de referência deve ter envolvido a 
utilização de tecnologias e métodos construtivos similares ou mais 
avançados do que os previstos no presente contrato. 

9.10.7.5. Essas características mínimas asseguram que a contratada tenha 
experiência e capacidade técnica suficiente para a execução dos serviços, 
garantindo a qualidade e a conformidade com os requisitos do projeto. 

9.10.7.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

9.10.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.10.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
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atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação é de R$ 5.612.955,01 (Cinco milhões, seiscentos 
e doze mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e um centavo), conforme custos 
unitários apostos em anexo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
a) ÓRGÃO:  05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ; 

PROJETO: 1014 – Construção/ ampliação de unidades de ensino infantil; 
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações; FONTE DE 
RECURSO: 157000000 

b) ÓRGÃO:  05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ; 
PROJETO: 1014 – Construção/ ampliação de unidades de ensino infantil; 
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações; FONTE DE 
RECURSO: 1501001. 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Itambé, 25 de fevereiro de 2025. 
 
________________________________________ 
MAILZA SOUZA NUNES SOARES 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
ITAMBÉ-BA 
_________________________________________ 
REGINALDO SPÍNOLA 
GESTOR DO CONTRATO 
ITAMBÉ-BA 

____________________________ 
RAFIQUE IURI PEREIRA SILVA 

CREA/ BA 051410046-0 
FISCAL DO CONTRATO 

ITAMBÉ-BA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 
CONSTRUÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL – FNDE – 

CHECHE TIPO 1 no Bairro Sidney Pereira de Almeida, Itambé/BA 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1.1 A carência de infraestrutura adequada para a Educação Infantil no Bairro Sidney 

Pereira de Almeida, em Itambé/BA, evidencia a urgência na implantação de creches e pré-

escolas que garantam condições de ensino seguras, acessíveis e modernas, conforme as 

diretrizes estabelecidas pelo FNDE. A presente obra visa: 

1.1.2 Ampliar a oferta de vagas para a primeira infância; 

1.1.3 Proporcionar ambientes que estimulem o desenvolvimento integral das crianças; 

1.1.4 Atender aos padrões técnicos, de segurança e acessibilidade exigidos pela legislação 

vigente e pelas políticas públicas de educação. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na 

sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos 

artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021. 

2.2 O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

2.3 A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista se 

tratar de método padronizado de serviço, cuja execução não enseja maior complexidade, ou 

seja, não há necessidade de contratação de empresa com expertise (salvo a comprovação de 

qualificação técnica de praxe), e, portanto, enquadra-se na definição de serviço comum de 

engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.4 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

 

2.4.1 Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

2.4.2 Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, 

devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 

2.4.3 Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da 

empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo conter 

no mínimo (admitindo-se a soma de atestados): 

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão 

(ões) e/ou atestado (s): 

• Nome do contratado e do contratante; 

• Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

• Localização e data da realização da obra; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:36 horas do dia 14/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0550-989F-DC83-04A6-0ED3 ou utilize o código QR.

81
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2025 • ANO IX | N º 1630 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

 
 

• Serviços executados e quantitativos. 

2.4.4 Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CAT) do 

responsável técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU), que comprove 

execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto licitado, devendo conter 

no mínimo: 

 

2.4.5 Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada 

profissional técnico que participará da condução dos serviços contratados. 

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante 

cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou 

contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a 

identificação do(s) profissional(ais) ou, ainda, de declaração de contratação futura do 

profissional detentor do atestado apresentado desde que acompanhada da anuência deste; 

b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão 

final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que 

aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item; 

c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em 

mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

2.5 Obrigações da contratada: 

2.5.1 Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má 

realização destes serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que 

a responsabilidade lhe seja imputável; 

2.5.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE; 

2.5.3 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste contrato; 

2.5.4 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, 

seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, 

sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

2.5.5 Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos 

serviços e, por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE; 

2.5.6 Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos; 

2.5.7 Respeitar os prazos previstos neste projeto básico; 

2.5.8 Manter atualizado o endereço do correio eletrônico; 

2.5.9 Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços; 

2.5.10 Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e 

qualquer licença e/ou autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso 

para a fiscalização de obras e contratos; 

2.5.11 Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de 

obra, equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o recebimento 

definitivo do objeto; 

2.5.12 Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
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2.5.13 Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária 

decorrente de acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus; 

2.5.14 Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o 

período de execução do objeto; 

2.5.15 Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de 

Responsabilidade Técnica (ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, sob pena de retenção de medição; bem como a respectiva CNO; 

2.5.16 Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, 

Estaduais e Municipais, inclusive Normas de Concessionárias de Serviços Públicos; 

2.5.17 Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e Memorial 

Descritivo, de forma que a obra seja concluída de acordo com as especificações; 

2.5.18 Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela 

CONTRATANTE, para responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar, em nome 

da empresa CONTRATADA, instruções técnicas e planilhas de medição; 

2.5.19 Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas as 

condições de segurança, higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de acordo com as 

Normas Regulamentadoras (NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o 

uso de uniforme; 

2.5.20 Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no 

projeto e demais disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso 

pela CONTRATADA; 

2.5.21 Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário 

e nos dias de prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e 

acompanhamento, bem como sanar dúvidas e tratar de quaisquer assuntos relacionados à 

execução do objeto; 

2.5.22 Fornecer projeto “As Built”, com todas as modificações executadas relativas ao projeto 

executivo aprovado, para concretizar o Termo de Recebimento Definitivo da Obra; 

2.5.23 Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas Licenças Ambientais 

emitidas pelos órgãos competentes; 

2.5.24 Dada a ordem de serviço pela contratante, é obrigatório, por parte da CONTRATADA, 

a abertura do “Diário de obras”, no modelo fornecido pela CONTRATANTE, mantendo-o 

devidamente atualizado durante a execução da obra e presente no canteiro de obras que seja 

de fácil acesso para a fiscalização; 

2.5.25 As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, 

são de observância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demais leis e 

normas vigentes, em especial a NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria 

da construção e seus desdobramentos; 

2.5.26 A Prefeitura Municipal de Itambé poderá a critério de seu corpo técnico, determinar a 

paralisação da obra e/ou serviço, suspender pagamentos quando julgar que as condições 

mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela 

empresa vencedora, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. A empresa vencedora se 

responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos 

quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho; 

2.5.27 Visando o início dos trabalhos deverão ser tomadas as seguintes providências: 
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2.5.27.1 A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, após a 

contratação, o Plano de Trabalho, contendo: relatório analítico do projeto executivo completo; 

planejamento geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviços; a relação, as 

precedências e a duração das atividades; a metodologia construtiva e índice de documentos, 

então apenas após a apresentação será assinada a Ordem de Serviço autorizando o início 

das obras; 

2.5.27.2 Também deverá conter o cronograma físico financeiro detalhado dos serviços 

com extensão em .mpp. (Microsoft Office Project, ou similar); 

2.5.28 A Contratada deverá fornecer mensalmente os atestados de qualidade dos 

materiais e serviços aplicados na execução das obras em questão, atendendo ao 

recomendado nas Normas Brasileiras, além das normas ambientais vigentes e as 

exigências de contrato, inclusive executando ensaios referentes às obras e serviços, a fim de 

comprovar ou confirmar tal qualidade, a critério da Fiscalização; 

2.5.29 A Contratada deverá efetuar permanentemente as obras e serviços de controle 

tecnológico dos materiais, componentes, processos e equipamentos, bem como da qualidade 

das obras e serviços executados, através de empresa especializada, a ser aprovada pela 

Fiscalização; 

2.5.30 As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 

involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, sem 

ônus para a Prefeitura Municipal de Itambé, sem implicar alterações do prazo contratual; 

2.5.31 Os relatórios de controle tecnológico deverão ser apresentados até a entrega da 

medição seguinte, sob a pena sofrer as sanções previstas no contrato; 

2.5.32 Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à 

Contratante e a terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte; 

2.5.33 Os ensaios e testes, previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações 

técnicas/memorial descritivo, deverão ser realizados por empresas especializadas e 

credenciadas/autorizadas pelo INMETRO, as quais deverão, previamente, ser aprovadas pela 

Fiscalização da Prefeitura Municipal de Itambé. Os ensaios e testes e/ou sua repetição ficarão 

a cargo exclusivo da Contratada, estando os custos incluídos nos preços propostos para as 

respectivas obras e serviços, sendo que a não realização dos mesmos, quando necessários 

ou solicitados pela Fiscalização, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da 

medição das obras e serviços correspondentes até a sua regularização. 

2.5.34 Para a apreciação e aprovação da empresa indicada para a realização dos ensaios e 

testes, a Contratada deverá apresentar, no mínimo, os seguintes documentos: 

Credenciamento/autorização do INMETRO, em vigor; Comprovação, por meio de 

 

Atestados Técnicos, da realização dos ensaios e testes compatíveis com todos as obras e 

serviços objeto do contrato. 

2.6 Obrigações da contratante: 

2.6.1 Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato; 

2.6.2 Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução 

dos serviços; 
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2.6.3 Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário da Justiça 

Eletrônico, órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Município de 

Itambé, veiculado no site oficial; 

2.6.4 Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato; 

2.6.5 Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato; 

2.6.6 Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnicas, 

licenças e instruções complementares, indispensáveis para a execução do objeto; 

2.6.7 Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da CONTRATANTE, 

a fim de determinar a regularização de serviços previamente executados em desacordo com 

o Projeto e Memorial Descritivo aprovado, bem como submeter a autoridade competente, 

ações que ultrapassarem a sua competência; 

2.6.8 Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a 

data de início; 

2.6.9 Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição 

Mensais emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, 

demonstrando quantidades de serviços executados no período, para posterior desembolso 

por parte da CONTRATANTE, contendo assinatura do responsável técnico da CONTRATADA 

e fiscal da obra designado pela CONTRATANTE; 

2.6.10 Fiscalizar o andamento da obra enfatizando os prazos de execução e marcos 

contratuais definidos no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser readequado, conforme a 

necessidade do Município, no decorrer do contrato. 

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

3.1 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os 

projetos de engenharia, conforme planilha orçamentária e suas respectivas memórias de 

cálculo (Anexo 01). 

 

4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

4.1 Para a execução do objeto, o mercado dispõe de diversos métodos de construção, 

como concreto armado, alvenaria estrutural, pré-moldado ou fabricado, placas metálicas, 

estrutura de madeira, entre outros, entre estes a escolha da primeira opção se deu pela fácil 

e razoável rapidez de execução. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 5.612.955,01 (Cinco milhões, 

seiscentos e doze mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e um centavo.).  

5.2 A planilha orçamentária de referência foi elaborada conforme levantamento de 

quantitativos no Projeto Executivo e Memoriais Descritivos, sendo que as unidades 

dimensionais e preços foram obtidas conforme os indicadores: Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil da Caixa Econômica Federal – SINAPI, Sistema de 

Custo Referencial de Obras do DNIT/SC - SICRO/SC e Cotações com Fornecedores da 

região. Documento em Anexo.  

 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia necessários à construção civil, incluindo mão de 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:36 horas do dia 14/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0550-989F-DC83-04A6-0ED3 ou utilize o código QR.

85
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2025 • ANO IX | N º 1630 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

 
 

obra, equipamentos e materiais necessários, conforme condições e especificações constantes 

nos documentos anexos. As descrições detalhadas das soluções estão previstas nos 

memoriais descritivos, documentos anexos. 

6.2 A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviço para construção 

civil, com disponibilização de mão de obra não exclusiva, materiais e equipamentos 

adequados à execução dos trabalhos. 

 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 

7.1 A execução deste empreendimento pretende ampliar a oferta educacional, atendendo 

à demanda crescente por vagas em Educação Infantil no município; melhorar a qualidade do 

ensino, proporcionando um ambiente que favoreça o desenvolvimento integral das crianças, 

contribuindo para o seu bem-estar e aprendizagem; promover a inclusão social, garantindo o 

acesso a uma infraestrutura adequada que valorize a segurança, acessibilidade e 

sustentabilidade; e fomentar o desenvolvimento regional, estimulando a economia local por 

meio da contratação de empresas regionais e da geração de empregos. 

8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

8.1 A Coordenadoria de Planejamento indicará servidores para atuarem como gestor e 

fiscal do contrato. 

a) Gestor do Contrato: Reginaldo Espínola, Gestor municipal de contratos; 

b) Fiscal do Contrato: Reginaldo Espínola, Gestor municipal de contratos; 

c) Fiscal de Obras: Rafique Iuri Pereira Silva. 

8.2 Providência que será necessária pela Administração para iniciar a execução do objeto: 

• Definir local de canteiro de obra; 

8.3 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras 

etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

 

k) assinatura e publicação do contrato. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 
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10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

10.1 No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados pelas 

equipes técnicas em relação ao local de realização do empreendimento, não há qualquer 

impacto ambiental e, não serão, portanto, necessárias licenças ambientais ou quaisquer 

outros estudos, nesse aspecto. 

10.2 Por outro lado, a presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma 

vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o 

material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou 

componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MP n. 01/2010, Capítulo III, artigo 5º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica 

a referida norma. 

10.3 E havendo a geração de resíduos sólidos, a Contratada ficará responsável pela 

destinação correta dos mesmos, conforme legislação ambiental. 

11. ANÁLISE DE RISCO 

11.1 Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, 

define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis 

ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 

11.2 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a 

relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e 

direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do 

contrato. 

11.3 A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos 

serviços identificados e classificados neste documento. 

Risco 1 Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados 

no mercado 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Disputa de preço deserta 

Ação Preventiva Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa de 

preço atual pela tabela SINAPI, SICRO ou outra que venha ser 

substituída e nova cotações com fornecedores locais. 

Ação de 

Contingência 

Proceder com a apuração de eventuais equívocos na orçamentação 

e, caso não verificados os equívocos e não existirem interessados 

na licitação (deserta), avaliar a possibilidade de proceder à 

contratação direta por dispensa de 

licitação. 

 

11.4 Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que 

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que 

formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 
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RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 

Risco 2 Prestação de serviço sem qualidade. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade do serviço. 

Ação Preventiva Exigência de atestado e qualificação técnica de serviço 

semelhante. 

Ação de 

Contingência 

Refazer os serviços de baixa qualidade e aplicação de sanções. 

Risco 3 Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso na execução do contrato 

Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com 

a importância dos serviços a serem prestados. 

Ação de 

Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções 

previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, 

cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover 

nova contratação. 

Risco 4 Falta de clareza quanto aos serviços a serem executados. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Possível interferência na qualidade do serviço entregue. 

Ação Preventiva Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o 

mercado pode oferecer. 

Ação de 

Contingência 

Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme questionamentos que 

venham a surgir no processo de disputa de preço. 

Risco 5 Licitação deserta ou fracassada. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo 

prazo para a realização do processo licitatório. 

 

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de 
preços para a maior quantidade de possíveis interessados em 
participar da licitação. 
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Ação de 
Contingência 

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter 
provocado a desistência de possíveis empresas interessadas. 

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

12.1 Com os estudos, análises, demonstrativos realizados e aqueles juntados ao presente 

ETP, ficou, de maneira detalhada e comprovada a adequação da obra pretendida, no 

atendimento ao interesse social envolvido, bem como, restará atendido o interesse público e 

a perspectiva legislação. 

12.2 Das informações e dados que serviram de referência à elaboração deste Estudo, foi 

possível se constatar que há total viabilidade técnica, econômica e dotação orçamentária, não 

há qualquer impacto ambiental, a obra está contemplada na LDO e LOA. A obra em si, não 

apresenta qualquer característica ou aspecto técnico especial e existem diversas empresas 

na região aptas a execução do objeto. 

12.3 Há equipe técnica, nos diversos setores da Administração, para dar encaminhamento 

às atividades de contratação e execução, com os adequados procedimentos de gestão 

contratual e fiscalização técnica do objeto. 

12.4 Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade caracterizados neste instrumento. 

12.5 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e 

preços de mercado. 

13. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

13.1 Em anexo está a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente aos 

projetos e orçamento, conforme discriminados a seguir: 

• PROJETO DE CONSTRUÇÃO E ORÇAMENTO: Prefeitura Municipal de Itambé Bahia, 

representada pelo responsável técnico, Engenheiro Civil, Rafique Iuri Pereira Silva 

  

 

14. DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS E COMPLEMENTARES 

• Licença ambiental; 

• Memorial descritivo; 

• Planilha orçamentaria, composições, cotações, cálculo do BDI; 

• Cronograma físico-financeiro; 

• Projetos. 

 

Itambé, 26 de fevereiro de 2025. 

 

______________________________ 

Prefeitura Municipal de Itambé Bahia 

José Cândido Rocha Araújo 

CNPJ: 13.743.760/0001-30 
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______________________________ 

Rafique Iuri Pereira Silva 

CREA/051410046-0 

Engenheiro Civil 

 

____________________________________ 

Mailza Souza Nunes Soares 

Secretário Municipal de Educação 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - BA E A EMPRESA 

........................................ NA FORMA ABAIXO:  

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-
Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 
45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para construção 
de creches e Pré-Escolas de Educação Infantil – FNDE – Creche Tipo 1 no 
bairro Sidney Pereira de Almeida, Itambé-BA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4. O Termo de Referência; 
1.5. O Edital da Licitação; 
1.6. A Proposta do Contratado; 
1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
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2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.2.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.2.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo.  
2.2.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos 

ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação 
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.612.955,01 (Cinco milhões, seiscentos e 
doze mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e um centavo). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente realizados. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 
contrato. 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
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do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
 

11. CLÁUSULA ONZE – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 98 da Lei 

nº 14.133, de 2021,  em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato. 

11.2. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
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11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes 
à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de:  

11.6. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.7. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
11.8. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item 11.511.5, observada a legislação que rege a matéria.  
11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.  

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 
a matéria. 

11.13. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.14. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.16. O contratado autoriza o contratante a executar, a qualquer tempo, a garantia, 
na forma prevista neste Contrato. 

 
12. CLÁUSULA DOZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
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12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. Multa: 
12.3.1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  

12.3.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.3.4. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 5 ao item 8 do 
subitem 12.1, de 5% a 25% do valor do Contrato. 

12.3.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 5 
do subitem 12.1, de 25% a 30% do valor do Contrato.  

12.3.6. Para infração descrita no item 2 do subitem 12.1, a multa será de 10% 
a 25% do valor do Contrato. 

12.3.7. Para infrações descritas no item 4 do subitem 12.1, a multa será de 
.15% a 25% do valor do Contrato. 

12.3.8. Para a infração descrita no item 1 do subitem 12.1, a multa será de 5% 
a 35% do valor do Contrato. 

12.4. Os itens específicos de inexecução parcial que justifiquem pena são:  

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM 
LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

19.006 KG 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE 
SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI 
ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 

1.441m² 
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MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, 
NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 
MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM 
PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - INSTALADO 

736,37m² 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM CERÂMICA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS 
DE FACHADA 

2420,03m² 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

111,58m³ 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

108,4m³ 

FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO 
PINTURA, CONFORME PROJETO 

73,25m² 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

778,74m² 

TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 70CM, 
ESCAVAÇÃO MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE BASE, 
CONCRETO FEITO EM OBRA E LANÇADO COM JERICA. 
AF_05/2020_PA 

34,35m³ 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA CLARO, ESPESSURA 3,2 
MM, FIXADO COM COLA 

220,11m² 

 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

12.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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12.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

12.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

12.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

13. CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

13.4. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

13.5. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
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artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.9. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.10.3. Indenizações e multas. 
13.10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Órgão Fundo Municipal 
de Educação de Itambé-BA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. ÓRGÃO: 5 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ; 
ATIVIDADE: 10.87 – Construção/Ampliação de Unidade Escolares de 
Ensino Fundamental; ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e 
Instalações; FONTE DE RECURSO: 1.500.1001 MDE R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais); 1.542.0000 Fundeb VAAT – R$ 1.200.00,00 (um milhão 
e   duzentos mil reais); 1.550.000 QSE - R$ 508.625,58 (quinhentos e oito 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
15. CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17. CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Itambé-BA, Seção Judiciária para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 

 
Itambé-BA, XX de ........ de 2025. 
 
 

____________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 

Contratante 

 
____________________________________________ 

Empresas 
Representante legal 

Contratado 
TESTEMUNHAS: 
 
1-_____________________________ 
CPF 
 
2-_____________________________ 
CPF 
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Obra B.D.I. Encargos 

SociaisConstrução de creches e pré-escolas de Educação 
Infantil, (Bairro Sidney Pereira de Almeida), Itambé/BA – 
FNDE – Cheche Tipo 1.

24,93% Não 

Desonerado: 

embutido nos 

preços unitário 

dos insumos 

N Fonte Código Descrição Macrosserviço / Serviço Qtd Und. Custo Unitário

Preço Unitário 

c/ BDI Preço Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 591637,960

1.1 SINAPI 103689

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 6,48 M2 440,76 550,64 3568,150

1.2 SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 501,6 M2 92,11 115,07 57719,110

1.3 SINAPI 101509

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, 
COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020_PS 1 UN 1806,27 2256,57 2256,570

1.4 ComposiçãoFNDE 03 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO 1 UN 2939,83 3672,73 3672,730

1.5 SINAPI 99059

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 254 M 67,88 84,8 21539,200

1.6 Outros FNDE 244 ADMINISTRAÇÃO LOCAL TIPO 1 1 UN 354031,15 442291,12 442291,120

1.7 Outros FNDE 231

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, 
COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 10 MÊS 1600 1998,88 19988,8

1.8 Outros FNDE 230

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, 
PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM 
SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 10 MÊS 1250 1561,63 15616,280

1.9 Outros FNDE 232

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, 
PARA SANITARIO, COM 4 BACIAS, 8 CHUVEIROS,1 
LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 10 MÊS 2000 2498,6 24986,000

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 86035,820

2.1 SINAPI 98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_03/2024 2925 M2 0,66 0,82 2398,500

2.2 SINAPI 94306

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / 
POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, 
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 585 M3 69,28 86,55 50631,760

2.3 SINAPI 96521

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA COM RETROESCAVADEIRA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 107,36 M3 45,07 56,31 6045,440

2.4 SINAPI 96525

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU 
SAPATA CORRIDA COM MINI-ESCAVADEIRA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 41,4 M3 60,85 76,02 3147,220

2.5 SINAPI 101617

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR 
OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO 
SOLO NATURAL). AF_08/2020 47,9 M2 3,45 4,31 206,440

2.6 SINAPI 93381

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA   DA 
RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 
M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 84,02 M3 14,36 17,94 1507,320

2.7 SINAPI 94316

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 
M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 247,36 M3 71,51 89,34 22099,140

3 FUNDAÇÕES 138596,860

Bancos

Orçamento Sintético

SINAPI - 03/2024 - Bahia
ORSE - 03/2024 - 
Sergipe
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3.1 SINAPI 101096

TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 
70CM, ESCAVAÇÃO MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE 
BASE, CONCRETO FEITO EM OBRA E LANÇADO COM 
JERICA. AF_05/2020_PA 34,35 M3 1366,39 1707,03 58636,490

3.2 SINAPI 101112

ALARGAMENTO DE BASE DE TUBULÃO A CÉU ABERTO, 
ESCAVAÇÃO MANUAL, CONCRETO FEITO EM OBRA E 
LANÇADO COM JERICA. AF_05/2020 3,44 M3 996,3 1244,68 4281,700

3.3 SINAPI 96619

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 5 CM. AF_01/2024 7,56 M2 43,18 53,94 407,780

3.4 SINAPI 96557

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 3,13 M3 699,91 874,4 2736,870

3.5 SINAPI 96534

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 19,46 M2 85,81 107,2 2086,120

3.6 SINAPI 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM 
- MONTAGEM. AF_01/2024 129,56 KG 16,02 20,01 2592,500

3.7 SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 54,16 KG 13,86 17,32 938,060

3.8 SINAPI 92915

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 14,45 KG 17,11 21,38 308,940

3.9 SINAPI 96619

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 5 CM. AF_01/2024 20,21 M2 43,18 53,94 1090,120

3.10 SINAPI 96557

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 20,32 M3 699,91 874,4 17767,800

3.11 SINAPI 96534

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 213,82 M2 85,81 107,2 22921,500

3.12 SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 872,12 KG 13,86 17,32 15105,120

3.13 SINAPI 96544
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 135,98 KG 18,08 22,59 3071,780

3.14 SINAPI 96543
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM 
- MONTAGEM. AF_01/2024 213,48 KG 20,47 25,57 5458,680

3.15 SINAPI 104920

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 37,83 KG 10,53 13,16 497,850

3.16 SINAPI 104921

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 41,38 KG 9,81 12,26 507,320

3.17 SINAPI 104922

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 14,11 KG 10,68 13,34 188,230

4 SUPERESTRUTURA 978910,150

4.1 SINAPI 92443

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 605,94 M2 50 62,47 37853,080

4.2 SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 1560,82 KG 10,61 13,26 20696,480

4.3 SINAPI 92763

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 46,94 KG 8,85 11,06 519,160

4.4 SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 880,4 KG 14,1 17,62 15512,640
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4.5 SINAPI 103672

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 29,76 M3 634,62 792,83 23594,620

4.6 SINAPI 96619

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 5 CM. AF_01/2024 191 M2 43,18 53,94 10302,540

4.7 SINAPI 92443

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 1673,1 M2 50 62,47 104518,560

4.8 SINAPI 92760

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 23,7 KG 13,01 16,25 385,120

4.9 SINAPI 92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 2752,7 KG 12 14,99 41262,980

4.10 SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 573,7 KG 10,61 13,26 7607,260

4.11 SINAPI 92763

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 876,4 KG 8,85 11,06 9692,980

4.12 SINAPI 92764

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 385,1 KG 8,53 10,66 4105,160

4.13 SINAPI 92765

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 122,6 KG 9,64 12,04 1476,100

4.14 SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 1746,5 KG 14,1 17,62 30773,340

4.15 SINAPI 103675

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 108,4 M3 636,25 794,87 86163,900

4.16 SINAPI 93184
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, 
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 43,7 M 29,58 36,95 1614,720

4.17 SINAPI 93185
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 
M DE VÃO. AF_03/2016 8,9 M 64,57 80,67 717,960

4.18 SINAPI 93183
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 9,4 M 65,6 81,95 770,340

4.19 SINAPI 93182
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016 7 M 52 64,96 454,720

4.20 SINAPI 93195
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 122,7 M 62,17 77,67 9530,100

4.21 SINAPI 93194
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *20* 
CM. AF_03/2024 16,6 M 28,82 36 597,600

4.22 SINAPI 92514

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE 
MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 37,8 M2 49,42 61,74 2333,780

4.23 SINAPI 92769

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 13,8 KG 12,41 15,5 213,900

4.24 SINAPI 92770

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 49,3 KG 11,45 14,3 705,000
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4.25 SINAPI 92773

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 453,1 KG 8,23 10,28 4657,860

4.26 SINAPI 92774

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 3,5 KG 9,47 11,83 41,400

4.27 SINAPI 92768

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 0,2 KG 13,48 16,84 3,360

4.28 SINAPI 103675

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 7,1 M3 636,25 794,87 5643,580

4.29 SINAPI 100775

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, 
COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 19006 KG 15,97 19,95 379169,700

4.30 SINAPI 97083

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. 
AF_09/2021 1394,71 M2 3,61 4,51 6290,140

4.31 SINAPI 96622

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 69,74 M3 233,13 291,25 20311,780

4.32 SINAPI 97087

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA 
PLÁSTICA. AF_09/2021 1394,71 M2 3,03 3,79 5285,950

4.33 SINAPI 94991

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 111,58 M3 716,03 894,54 99812,780

4.34 SINAPI 97083

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. 
AF_09/2021 490,26 M2 3,61 4,51 2211,080

4.35 SINAPI 96622

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 24,51 M3 233,13 291,25 7138,540

4.36 SINAPI 97087

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA 
PLÁSTICA. AF_09/2021 490,26 M2 3,03 3,79 1858,080

4.37 SINAPI 94991

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 39,22 M3 716,03 894,54 35083,860

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 176320,330

5.1 SINAPI 101161

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE 
CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020 4,8 M2 198,26 247,69 1188,920

5.2 SINAPI 103324

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 
14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 778,74 M2 77,54 96,87 75436,540

5.3 SINAPI 103322

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 931,08 M2 57,81 72,22 67242,600

5.4 SINAPI 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 17,16 M2 95,75 119,62 2052,680
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5.5 SINAPI 93201

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA COM COLHER. 
AF_03/2016 636,52 M 7,74 9,67 6155,140

5.6 SINAPI 101159

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
MACIÇOS DE 5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 14,71 M2 145,83 182,19 2680,020

5.7 SINAPI 103318

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM)  E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 9,53 M2 90,25 112,75 1074,510

5.8 SINAPI 102253

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO 
CINZA POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021 14,36 M2 642,47 802,64 11525,920

5.9 SINAPI 102181
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS 5,94 M2 645,19 806,04 4787,880

5.10 SINAPI 102235
DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 MM, SEM 
ABERTURA. AF_01/2021_PS 5,38 M2 621,33 776,23 4176,120

6 ESQUADRIAS 547330,120

6.1 Outros FNDE 243

PM1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 17 UN 1192,49 1489,78 25326,260

6.2 Outros FNDE 247

PM 2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM VENEZIANA, 
80X210CM (ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO MÉDIO, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 2 UN 2053,09 2564,93 5129,860

6.3 Outros FNDE 246

PM3 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 4 UN 1192,49 1489,78 5959,120

6.4 Outros FNDE 248

PM4 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM VISOR DE 
VIDRO, 80X210CM (ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO 
POPULAR, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 10 UN 2053,09 2564,93 25649,300

6.5 Outros FNDE 249

PM5 -PORTA EM COMPENSADO DE MADEIRA E=2cm 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMÍNICO NAS CORES: 
AMARELA, VERDE, LARANJA E AZUL 8 UN 1106,16 1381,93 11055,440

6.6 Outros FNDE 250

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR ESQUADRIA 
PM4 , E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO 
COM BAGUETE 2,3 M2 329,23 411,31 946,010

6.7 SINAPI 100705
TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE 
BANHEIRO. AF_12/2019 8 UN 83,92 104,84 838,720

6.8 SINAPI 100866

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 4 UN 308,09 384,9 1539,600

6.9 Outros FNDE 04
CHAPA METÁLICA (ALUMÍNIO) 0,90 M X 0,40 M, 
ESPESSURA 1 MM PARA AS PORTAS 19,84 M2 196,57 245,57 4872,110

6.10 SINAPI 102219

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 205,25 M2 17,95 22,42 4601,700

6.11 Outros FNDE 251

PORTA DE ABRIR - PA1 - 100 X 210 CM EM CHAPA DE 
ALUMÍNIO, COM VENEZIANA E VIDRO MINIBOREAL 6 
MM, INCLUSO FECHADURA E PUXADOR - CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 1 UN 551,65 689,18 689,180
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6.12 Outros FNDE 252

PORTA DE ABRIR - PA2 - 80 X 210 CM EM CHAPA DE 
ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 1,68 M2 420,01 524,72 881,530

6.13 Outros FNDE 253

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA3 - 160 X 210 CM EM 
CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO 
DE ESQUADRIAS 6,72 M2 420,01 524,72 3526,120

6.14 Outros FNDE 254

PORTA DE CORRER - PA4- 450 X 265 CM, DE ALUMÍNIO, 
COM DUAS FOLHAS FIXAS E DUAS FOLHAS DE CORRER 
PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR 8 MM, 
FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR - CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 143,1 M2 294,82 368,32 52706,590

6.15 Outros FNDE 255

PORTA DE CORRER - PA5- 240 X 210 CM, DE ALUMÍNIO, 
COM DUAS FOLHAS DE CORRER PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR 8 MM, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM ALIZAR - CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 5,04 M2 294,82 368,32 1856,330

6.16 Outros FNDE 256

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA6 - 110 X 170 CM EM 
CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO 
DE ESQUADRIAS 7,48 M2 420,01 524,72 3924,900

6.17 Outros FNDE 257

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA7 - 250 X 210 CM EM 
CHAPA DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS DE ABRIR E 
BANDEIRA LATERAL FIXA, TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO 
DE ESQUADRIAS 5,25 M2 420,01 524,72 2754,780

6.18 Outros FNDE 258

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-1 - 70 X 125 CM, TIPO 
GUILHOTINA COMPLETA, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 0,88 M2 442,03 552,23 485,960

6.19 Outros FNDE 259

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-2 - 110 X 145 CM, TIPO 
GUILHOTINACOMPLETA, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 1,6 M2 442,03 552,23 883,570

6.20 Outros FNDE 275

JANELA DE ALUMÍNIO JA-3 - 140 X 115, TIPO FIXA, PARA 
VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 3,22 M2 444,63 555,48 1788,650

6.21 Outros FNDE 262

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-4 - 140 X 145 CM, TIPO 
GUILHOTINA COMPLETA, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 2,03 M2 442,03 552,23 1121,030

6.22 Outros FNDE 276

JANELA DE ALUMÍNIO JA-5 - 200 X 128 CM, TIPO FIXA, 
PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 2,56 M2 444,63 555,48 1422,030

6.23 Outros FNDE 263

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-6 - 210 X 150 CM, TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 2,1 M2 442,03 552,23 1159,680

6.24 Outros FNDE 263

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-7 - 210 X 75 CM, TIPO MAXIM-
AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 11,03 M2 442,03 552,23 6091,090
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6.25 Outros FNDE 268

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-8 - 210 X 100 CM, TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 6,3 M2 442,03 552,23 3479,050

6.26 Outros FNDE 265

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-9 - 210 X 150 CM, TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 18,9 M2 442,03 552,23 10437,150

6.27 Outros FNDE 269

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-10 - 140 X 150 CM, TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 2,1 M2 442,03 552,23 1159,680

6.28 Outros FNDE 270

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-11 - 140 X 75 CM, TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 6,3 M2 442,03 552,23 3479,050

6.29 Outros FNDE 271

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-12 - 420 X 50 CM, TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 8,4 M2 442,03 552,23 4638,730

6.30 Outros FNDE 272

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-13 - 420 X 150 CM, TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 12,6 M2 442,03 552,23 6958,100

6.31 Outros FNDE 273

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-14 - 560 X 100 CM, TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 33,6 M2 442,03 552,23 18554,930

6.32 Outros FNDE 274

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-15 - 560 X 150 CM, TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 16,8 M2 442,03 552,23 9277,460

6.33 Outros FNDE 277

JANELA DE ALUMÍNIO JA-16 - 160 X 85, TIPO FIXA, PARA 
VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 5,44 M2 444,63 555,48 3021,810

6.34 Outros FNDE 05
TELA TIPO MOSQUITEIRO - FIXADA NA ESQUADRIA - 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 28,24 M2 225,89 282,2 7969,320

6.35 Outros FNDE 279

PORTA DE VIDRO - PV1 - 185 X 230 CM, DE ABRIR DUAS 
FOLHAS TEMPERADO INCOLOR 10 MM, CONFORME 
PROJETO 8,51 M2 1410,14 1761,69 14991,980

6.36 Outros FNDE 278

PORTA DE VIDRO - PV2 - 285 X 265CM, DE ABRIR DUAS 
FOLHAS COM BANDEIRA SUPERIOR E LATERAL, VIDRO 
TEMPERADO INCOLOR 10 MM, CONFORME PROJETO 7,55 M2 1410,14 1761,69 13300,760

6.37 Outros FNDE 280

PF1 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR, 1,40 X 2,20 M, COM 
CHAPA METÁLICA, INCLUSO PINTURA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 3,08 M2 937,07 1170,68 3605,690

6.38 Outros FNDE 08

PF2 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR,  1,40 X 1,05 M, 
COM CHAPA METÁLICA, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 7,35 M2 927,81 1159,11 8519,460

6.39 Outros FNDE 281
FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, 
INCLUSO PINTURA, CONFORME PROJETO 73,25 M2 916,7 1145,23 83888,090

6.40 Outros FNDE 282

GUARDA-CORPO CONFECCIONADO COM CHAPA 
METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO 66,83 M2 936,87 1170,43 78219,840

6.41 Outros FNDE 60
FECHAMENTO DE PLATIBANDA EM CHAPA METÁLICA 
PERFURADA, INCLUSO PINTURA, CONFORME PROJETO 33,96 M2 916,7 1145,23 38892,020
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6.42 Outros FNDE 283
CERCA/GRADIL H=1,58M, MALHA 5 X 15CM -  
GALVANIZADO 81,37 M2 277,25 346,37 28184,130

6.43 Outros FNDE 284

P01 - PORTÃO METÁLICO 1,85 x 2,10 M , MALHA 5 X 
20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS EM POLIESTER POR 
PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA 
COR BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 7,7 M2 1108,92 1385,37 10667,350

6.44 Outros FNDE 285

P02 - PORTÃO METÁLICO 1,40 X 2,00 M , MALHA 5 X 
20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS EM POLIESTER POR 
PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA 
COR BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 5,6 M2 1108,92 1385,37 7758,070

6.45 Outros FNDE 286

P03 - PORTÃO METÁLICO 1,20 X 2,00 M , MALHA 5 X 
20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS EM POLIESTER POR 
PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA 
COR BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 2,4 M2 1108,92 1385,37 3324,890

6.46 Outros FNDE 287

P04 - PORTÃO METÁLICO NYLOFOR 1,20 X 2,04 M , 
MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS EM 
POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA COR BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 2 M2 1108,92 1385,37 2770,740

6.47 Outros FNDE 108

ESQUADRIA, 0,60 X 0,20 M DE ALUMÍNIO P/ 
VENTILAÇÃO COM MALHA DE 3 A 7 MM - CENTRAL DE 
GÁS 0,24 M2 258,34 322,74 77,460

6.48 Outros FNDE 109

ESQUADRIA, 1,20 X 0,20 M DE ALUMÍNIO P/ 
VENTILAÇÃO COM MALHA DE 3 A 7 MM - CENTRAL DE 
GÁS 0,24 M2 258,34 322,74 77,460

6.49 Outros FNDE 120

GUARDA-CORPO E PORTÃO (1,10 X 1,05)  
CONFECCIONADO COM CHAPA METÁLICA 
PERFURADA, H=1,05, INCLUSO PINTURA, CONFORME 
PROJETO - CASA DE BOMBAS 16,12 M2 936,87 1170,43 18867,340

7 SISTEMAS DE COBERTURA 446012,330

7.1 Outros FNDE  20

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO 
GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE 
INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE 
FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM 
PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, 
NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA 
DE 50 MM 1441 M2 199,01 248,62 358261,420

7.2 SINAPI 94228

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 33,7 M 84,73 105,85 3567,140

7.3 SINAPI 94229

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 153,1 M 163,27 203,97 31227,800

7.4 Outros FNDE 65

CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA TRAPEZOIDAL DE 
AÇO, E = 0,5 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E 
IÇAMENTO 86,02 M2 156,59 195,63 16828,100

7.5 SINAPI 100327

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 311,35 M 56,9 71,09 22133,870

7.6 SINAPI 101979
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 
33. AF_11/2020 266,4 M 42,05 52,53 13994,000

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 86558,750

8.1 Outros FNDE 172
IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 1084,7 M2 47,64 59,52 64561,340

8.2 Outros FNDE 173
IMPERMEABILIZAÇÃO DA LAJE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 41,56 M2 47,64 59,52 2473,660

8.3 Outros FNDE 174
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 179,11 M2 47,64 59,52 10660,630

8.4 Outros FNDE 175
IMPERMEABILIZAÇÃO DA PAREDE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 50,17 M2 47,64 59,52 2986,120

8.5 SINAPI 87755

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 41,56 M2 56,04 70,01 2909,620
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8.6 SINAPI 98565

PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, 
E=3CM. AF_09/2023 41,56 M2 57,15 71,4 2967,380

9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 604139,040

9.1 Outros FNDE 176

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO EXTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. - EXTERNO 2001,17 M2 4,98 6,22 12447,280

9.2 Outros FNDE 289

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L 1906,28 M2 4,98 6,22 11857,060

9.3 Outros FNDE 290

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, APLICAÇÃO EXTERNA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 1478,38 M2 45,7 57,09 84400,720

9.4 Outros FNDE 291

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 2420,03 M2 45,7 57,09 138159,510

9.5 Outros FNDE 292

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 1354,58 M2 45,7 57,09 77332,980

9.6 SINAPI 87273

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 660,81 M2 66,97 83,67 55289,970

9.7 Outros FNDE 293

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
10X10 CM COR AMARELA APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES 139,67 M2 59,52 74,36 10385,860

9.8 Outros FNDE 294

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
10X10 CM COR AZUL APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES 8,46 M2 59,52 74,36 629,080

9.9 Outros FNDE 295

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
10X10 CM COR BRANCA APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES 15,01 M2 59,52 74,36 1116,140

9.10 Outros FNDE 296

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
10X10 CM COR VERMELHA APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES 8,75 M2 59,52 74,36 650,650

9.11 Outros FNDE 245
RODA MEIO EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM 
COLA 217,5 M 27,38 34,21 7440,680

9.12 Outros FNDE 37 CANTONEIRA DE BORRACHA - AMBIENTE SOLÁRIO 69,45 M 49,27 61,55 4274,650

9.13 SINAPI 96114

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS 472,22 M2 82,96 103,64 48940,880

9.14 Outros FNDE 18

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 
MM, E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA 
ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO 
GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - INSTALADO 736,37 M2 164,37 205,35 151213,580

10 SISTEMAS DE PISOS 386244,510

10.1 Outros FNDE 182
CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, 
ESPESSURA 3 CM E PREPARO MECÂNICO 1394,71 M2 44,9 56,09 78229,280

10.2 SINAPI 104162

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 
AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, 
INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022 412,53 M2 98,59 123,17 50811,320
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10.3 SINAPI 87257

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 348 M2 82,54 103,12 35885,760

10.4 SINAPI 87251

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 235,9 M2 49,72 62,12 14654,100

10.5 Outros FNDE 09

NATA DE CIMENTO COM COLA PVA, PARA 
NIVELAMENTO  DE CONTRAPISO PARA 
ASSENTAMENTO DE PISO VINÍLICO 398,28 M2 4,72 5,9 2349,860

10.6 Outros FNDE 298
PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, AMARELO, ESPESSURA 
3,2 MM, FIXADO COM COLA. 32,9 M2 207,01 258,62 8508,600

10.7 Outros FNDE 297
PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA ESCURO, 
ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA 115,08 M2 207,01 258,62 29761,980

10.8 Outros FNDE 299
PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, AZUL, ESPESSURA 3,2 
MM, FIXADO COM COLA 30,19 M2 207,01 258,62 7807,740

10.9 Outros FNDE 300
PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA CLARO, 
ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA 220,11 M2 207,01 258,62 56924,850

10.10 SINAPI 88650

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM. 
AF_02/2023 77 M 15,29 19,1 1470,700

10.11 SINAPI 98688 RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. AF_09/2020 202,29 M 72,19 90,19 18244,540

10.12 SINAPI 98689
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 
2,0 CM. AF_09/2020 107,69 M 86,87 108,53 11687,600

10.13 SINAPI 98682

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 490,26 M2 49,59 61,95 30371,600

10.14 SINAPI 92396

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 84 M2 75,14 93,87 7885,080

10.15 Outros FNDE 400
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR AMARELA, DE 
BORRACHA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 21 M 177,51 221,76 4656,960

10.16 Outros FNDE 401
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR AMARELA, DE AZUL, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 38,76 M 177,51 221,76 8595,420

10.17 Outros FNDE 190
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR VERMELHA, DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 3,44 M2 189,67 236,95 815,100

10.18 Outros FNDE 10 COLCHÃO DRENANTE DE AREIA H= 30 CM 23 M3 145,21 181,41 4172,440

10.19 SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 724,76 M2 14,64 18,29 13255,860
10.20 Outros FNDE 38 FITA 3M COLANTE ANTIDERRAPANTE PARA PISO 6,8 M 18,33 22,9 155,720
11 PINTURAS E ACABAMENTOS 202467,250

11.1 SINAPI 88497

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 2827,9 M2 18,89 23,6 66738,440

11.2 Outros FNDE 402
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR BRANCO GELO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 2143,17 M2 13,41 16,75 35898,100

11.3 Outros FNDE 403
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR VERMELHO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 14,86 M2 13,41 16,75 248,900

11.4 Outros FNDE 404
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR CINZA, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 534,91 M2 13,41 16,75 8959,750

11.5 Outros FNDE 405
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR AZUL, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 152,01 M2 13,41 16,75 2546,170

11.6 Outros FNDE 35

PINTURA COM TINTA EPÓXI EM PAREDES, COR VERDE,  
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI 90,54 M2 136,84 170,95 15477,820

11.7 Outros FNDE 36

PINTURA COM TINTA EPÓXI EM PAREDES, COR 
LARANJA,  APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
PRIMER EPÓXI 78,13 M2 136,84 170,95 13356,330

11.8 Outros FNDE 201
PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM RODAMEIO DE 
MADEIRA, 2 DEMÃOS - COR BRANCO 15,19 M2 17,95 22,42 340,560

11.9 SINAPI 88494
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 481,84 M2 22,75 28,42 13693,900

11.10 SINAPI 88488
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 481,84 M2 16 19,99 9631,980
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11.11 Outros FNDE 406

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR AMARELO, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI 2,81 M2 61,15 76,39 214,660

11.12 Outros FNDE 407

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR AZUL, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI 2,49 M2 61,15 76,39 190,210

11.13 Outros FNDE 409

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR BRANCO, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI 2,65 M2 61,15 76,39 202,430

11.14 Outros FNDE 406

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR AMARELO, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI 4,47 M2 61,15 76,39 341,460

11.15 Outros FNDE 407

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR AZUL, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI 3,23 M2 61,15 76,39 246,740

11.16 Outros FNDE 409

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR BRANCO, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI 1,72 M2 61,15 76,39 131,400

11.17 Outros FNDE 409

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR CINZA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI 10,49 M2 61,15 76,39 801,330

11.18 Outros FNDE 410

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR LARANJA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI 2,94 M2 61,15 76,39 224,580

11.19 Outros FNDE 411

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR VERDE, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI 1,7 M2 61,15 76,39 129,860

11.20 Outros FNDE 412

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR VERMELHO, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI 0,49 M2 61,15 76,39 37,430

11.21 SINAPI 100724

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 1836,4 M2 14,41 18 33055,200

12 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 138263,400

12.1 SINAPI 89356

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 414,1 M 24,14 30,16 12489,260

12.2 SINAPI 103978

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 15,5 M 24,29 30,35 470,420

12.3 SINAPI 103979

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 51,6 M 27,84 34,78 1794,640

12.4 SINAPI 89450

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 44,4 M 24,29 30,35 1347,540

12.5 SINAPI 89452

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 316,8 M 53,99 67,45 21368,160

12.6 SINAPI 89429

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 83 UN 6,13 7,66 635,780

12.7 SINAPI 94660

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4 , 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 2 UN 11,82 14,77 29,540

12.8 SINAPI 104001

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2", 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 56 UN 13,06 16,32 913,920
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12.9 SINAPI 89616

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 3 , INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 16 UN 34,88 43,58 697,280

12.10 SINAPI 103959

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 
X 50 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 16 UN 13,54 16,92 270,720

12.11 SINAPI 103968

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 
X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 38 UN 14,56 18,19 691,220

12.12 Outros FNDE 413

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 
X 60 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 18 UN 25 31,23 562,140

12.13 SINAPI 103986

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 24 UN 25,7 32,11 770,640

12.14 SINAPI 89430

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 4 UN 11,41 14,25 57,000

12.15 SINAPI 89408

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 248 UN 8,89 11,11 2755,280

12.16 SINAPI 103980

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 2 UN 16,92 21,14 42,280

12.17 SINAPI 103984

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 6 UN 19,02 23,76 142,560

12.18 SINAPI 89505

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 1 UN 35,47 44,31 44,310

12.19 SINAPI 89521

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 45 UN 102,17 127,64 5743,800

12.20 SINAPI 103981

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 1 UN 16,97 21,2 21,200

12.21 SINAPI 89409

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 2 UN 9,54 11,92 23,840

12.22 SINAPI 89424

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 40 UN 6,54 8,17 326,800

12.23 SINAPI 103995

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 16 UN 14,4 17,99 287,840

12.24 SINAPI 89440

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 63 UN 12,24 15,29 963,270

12.25 SINAPI 104004

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 8 UN 28,29 35,34 282,720

12.26 SINAPI 89628

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 3 UN 41,48 51,82 155,460

12.27 SINAPI 89631

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 18 UN 89,11 111,33 2003,940

12.28 SINAPI 89627

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 19 UN 18,14 22,66 430,540
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12.29 SINAPI 89632

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 33 UN 101,78 127,15 4195,950

12.30 SINAPI 104011

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 1 UN 23,98 29,96 29,960

12.31 SINAPI 89396

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 4 UN 18,99 23,72 94,880

12.32 SINAPI 89366

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4  INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 38 UN 15,15 18,93 719,340

12.33 SINAPI 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 82 UN 12,35 15,43 1265,260

12.34 Outros FNDE 414

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 3 UN 6,54 8,17 24,510

12.35 SINAPI 104034

COLAR DE TOMADA, PVC, COM TRAVAS, DE 110 MM X 
1/2" OU 110 MM X 3/4", PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA. AF_06/2022 1 UN 25,42 31,76 31,760

12.36 Outros FNDE 119
TUBO DE DESCARGA, TIPO BENGALA, PARA LIGACAO 
CAIXA DE DESCARGA - EMBUTIR, PVC, 40 MM X 150 CM 24 UN 31,69 39,59 950,160

12.37 Outros FNDE 415

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, COM ROSCA, DN 
25MM x 3/4 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 4 UN 8,89 11,11 44,440

12.38 SINAPI 94500
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 8 UN 359,92 449,65 3597,200

12.39 SINAPI 94794

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 
1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 16 UN 170,69 213,24 3411,840

12.40 SINAPI 89987

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 39 UN 96,46 120,51 4699,890

12.41 SINAPI 89985

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 13 UN 91,65 114,5 1488,500

12.42 SINAPI 103042

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM 
BORBOLETA, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 1 UN 31,57 39,44 39,440

12.43 SINAPI 90371

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM 
VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 1 UN 38,38 47,95 47,950

12.44 SINAPI 94496
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 
1/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 1 UN 85,52 106,84 106,840

12.45 Outros FNDE 21 RESERVATÓRIO CILINDRICO CAP. 10.000 LITROS 1 UN 37582,33 46951,6 46951,600
12.46 Outros FNDE 78 CISTERNA MODULAR 600 Litros 6 UN 1864,4 2329,19 13975,140
12.47 Outros FNDE 79 SMART FILTRO 2 UN 404,4 505,22 1010,440

12.48 SINAPI 92692

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 10 UN 15,34 19,16 191,600

12.49 SINAPI 86884
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 5 UN 10,34 12,92 64,600

13 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 41054,210

13.1 SINAPI 89578

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 164,6 M 26,85 33,54 5520,680

13.2 SINAPI 89580

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 65,7 M 55,12 68,86 4524,100
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13.3 SINAPI 90702

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA 
REDE COLETORA DE ESGOTO, DN 200 MM, JUNTA 
ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 39,7 M 91,03 113,72 4514,680

13.4 SINAPI 90703

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA 
REDE COLETORA DE ESGOTO, DN 250 MM, JUNTA 
ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 62,8 M 142,57 178,11 11185,300

13.5 SINAPI 89509

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 32,4 M 20,54 25,66 831,380

13.6 SINAPI 89571

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 6 UN 58,85 73,52 441,120

13.7 SINAPI 89585

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 16 UN 40,89 51,08 817,280

13.8 SINAPI 89520

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 2 UN 14,42 18,01 36,020

13.9 SINAPI 89584

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 45 UN 40,09 50,08 2253,600

13.10 SINAPI 104345

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 1 UN 38,96 48,67 48,670

13.11 Outros FNDE 416

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 3 UN 85,38 106,67 320,010

13.12 Outros FNDE 421

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
150 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 2 UN 85,38 106,67 213,340

13.13 SINAPI 89549

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 2 UN 16,8 20,99 41,980

13.14 Outros FNDE 30

CURVA 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
200 MM,  VINILFORT, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO 2 UN 94,17 117,65 235,300

13.15 SINAPI 104178

CAP, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 6 UN 18,66 23,31 139,860

13.16 SINAPI 99253

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 13 UN 581,47 726,43 9443,590

13.17 SINAPI 89482

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022 11 UN 35,46 44,3 487,300

14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 99898,840

14.1 SINAPI 89711

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 88,7 M 21,07 26,32 2334,580

14.2 SINAPI 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 207,2 M 25,92 32,38 6709,140
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14.3 SINAPI 89713

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 21,1 M 32,07 40,07 845,480

14.4 SINAPI 89714

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 252,1 M 36,11 45,11 11372,240

14.5 SINAPI 89849

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 39 M 48,81 60,98 2378,220

14.6 SINAPI 89726

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 40 UN 10,24 12,79 511,600

14.7 SINAPI 89732

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 60 UN 15,15 18,93 1135,800

14.8 SINAPI 89739

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 4 UN 22,16 27,68 110,720

14.9 SINAPI 89746

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 7 UN 26,66 33,31 233,170

14.10 SINAPI 89855

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 3 UN 96,94 121,11 363,330

14.11 SINAPI 89744

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 15 UN 26 32,48 487,200

14.12 SINAPI 89731

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 51 UN 14,58 18,21 928,710

14.13 SINAPI 89724

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 46 UN 10,06 12,57 578,220

14.14 SINAPI 104341

BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL E 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 24 UN 10,35 12,93 310,320

14.15 SINAPI 89748

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 24 UN 37,74 47,15 1131,600

14.16 SINAPI 89728

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 74 UN 12,34 15,42 1141,080

14.17 SINAPI 89803

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 8 UN 15,64 19,54 156,320
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14.18 SINAPI 104063

CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA 
ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE 
ESGOTO. AF_06/2022 5 UN 56,73 70,87 354,350

14.19 Outros FNDE 417

CURVA LONGA 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO 3 UN 48,66 60,79 182,370

14.20 SINAPI 89834

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 13 UN 48,08 60,07 780,910

14.21 SINAPI 89827

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 21 UN 17,38 21,71 455,910

14.22 SINAPI 89783

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 9 UN 14,46 18,06 162,540

14.23 SINAPI 89569

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 6 UN 76,64 95,75 574,500

14.24 Outros FNDE 418

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 x 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO 16 UN 29,65 37,04 592,640

14.25 Outros FNDE 419

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 
x 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO 2 UN 29,65 37,04 74,080

14.26 SINAPI 89549

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 1 UN 16,8 20,99 20,990

14.27 SINAPI 99253

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 17 UN 581,47 726,43 12349,310

14.28 Outros FNDE 420

CURVA CURTA 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 4 UN 37,74 47,15 188,600

14.29 SINAPI 89495

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022 28 UN 16,35 20,43 572,040

14.30 SINAPI 98087

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 
4,6 X H=2,4 M, VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 1 UN 11100,64 13868,03 13868,030

14.31 SINAPI 98065

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M, ALTURA 
INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 31,4 M² 
(PARA 12 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA 1 UN 7612,41 9510,18 9510,180

14.32 SINAPI 98090

FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 
1,4 X 3,0 X H=1,67 M, VOLUME ÚTIL: 5040 L (PARA 32 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 1 UN 8066,1 10076,98 10076,980

14.33 SINAPI 89732

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 46 UN 15,15 18,93 870,780

14.34 SINAPI 89801

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 248 UN 9,04 11,29 2799,920
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14.35 SINAPI 89805

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 2 UN 19,28 24,09 48,180

14.36 SINAPI 89827

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 39 UN 17,38 21,71 846,690

14.37 SINAPI 89813

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 2 UN 4,99 6,23 12,460

14.38 SINAPI 104348

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 24 UN 8,93 11,16 267,840

14.39 SINAPI 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 388,1 M 25,92 32,38 12566,680

14.40 SINAPI 89696

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 2 UN 72,21 90,21 180,420

14.41 SINAPI 104352

TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 6 UN 36,06 45,05 270,300

14.42 SINAPI 89825

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 56 UN 15,55 19,43 1088,080

14.43 SINAPI 89630

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 7 UN 52,18 65,19 456,330

15 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 108514,120

15.1 SINAPI 95470

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 
LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016 6 UN 301,4 376,54 2259,240

15.2 SINAPI 100848
VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 18 UN 538,52 672,77 12109,860

15.3 SINAPI 100849
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 6 UN 38,35 47,91 287,460

15.4 SINAPI 100851
ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 18 UN 75,09 93,81 1688,580

15.5 Outros FNDE 11
BANHEIRA PLÁSTICA RÍGIDA, 77x45x20cm DE 
EMBUTIR, CONFORME DETALHE DE PROJETO 4 UN 369,6 461,74 1846,960

15.6 Outros FNDE 219

LAVATÓRIO DE CANTO, LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 4 UN 148,06 184,97 739,880

15.7 SINAPI 86901

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 
50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 22 UN 153,86 192,22 4228,840

15.8 SINAPI 86902

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 
35,5* CM, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 6 UN 318,25 397,59 2385,540

15.9 SINAPI 86872

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 6 UN 715,7 894,12 5364,720

15.10 SINAPI 86900

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 
46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 10 UN 189,31 236,5 2365,000

15.11 Outros FNDE 217
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 
50 X 40 X 20 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 7 UN 189,31 236,5 1655,500

15.12 SINAPI 100852

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 
56 X 33 X 12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 1 UN 207,28 258,95 258,950
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15.13 SINAPI 86877

VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA 
TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 42 UN 49,05 61,28 2573,760

15.14 SINAPI 86878

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 
3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 11 UN 52,68 65,81 723,910

15.15 SINAPI 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 53 UN 10,78 13,47 713,910

15.16 Outros FNDE 224

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA 
LAVATÓRIO, COM TEMPORIZADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 28 UN 150,02 187,42 5247,760

15.17 SINAPI 86911

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 
3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 19 UN 91,93 114,85 2182,150

15.18 Outros FNDE 14
TORNEIRA ELETRICA DE PAREDE, BICA ALTA, PARA 
COZINHA, 5500 W (110/220 V) 2 UN 206,16 257,56 515,120

15.19 SINAPI 86913

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 15 UN 57,87 72,3 1084,500

15.21 Outros FNDE 225
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO 
MONOCOMANDO - ACIONAMENTO TIPO ALAVANCA 4 UN 360,95 450,93 1803,720

15.22 Outros FNDE 13
TORNEIRA ELÉTRICA COM MANGUEIRA PLÁSTICA 
FORTTI MAXI, LORENZETTIOU EQUIVALENTE 4 UN 124,44 155,46 621,840

15.23 SINAPI 86887
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 45 UN 39,59 49,46 2225,700

15.24 SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 13 UN 101,29 126,54 1645,020

15.25 Outros FNDE 226

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 40CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 12 UN 308,09 384,9 4618,800

15.26 SINAPI 100867

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 6 UN 325,74 406,95 2441,700

15.27 SINAPI 100868

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 9 UN 337,49 421,63 3794,670

15.28 SINAPI 100875

BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, 
FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 1 UN 1016,45 1269,85 1269,850

15.29 Outros FNDE 215

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, DUPLO 
ACIONAMENTO ECO, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 
METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 24 UN 388,5 485,35 11648,400

15.30 Outros FNDE 15
TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL 
TOALHA INTERFOLHADO 27 UN 86,15 107,63 2906,010

15.31 Outros FNDE 16
PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL 
HIGIENICO ROLAO 20 UN 59,39 74,2 1484,000

15.32 SINAPI 95547

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 
ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 23 UN 68,97 86,16 1981,680

15.33 Outros FNDE 12
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM MOLDURA 16,9 M2 702,5 877,63 14831,940

15.34 SINAPI 104328

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 
150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 17 UN 63,09 78,82 1339,940

15.35 SINAPI 89708

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 6 UN 91,33 114,1 684,600

15.36 Outros FNDE 17
DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, 
ARTICULAVEL, COM DESVIADOR E DUCHA MANUAL 24 UN 194,94 243,54 5844,960

15.37 Outros FNDE 34
CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL 
CROMADO 23 UN 39,66 49,55 1139,650
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16 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL 5514,300

16.1 SINAPI 95248
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 2 UN 53,16 66,41 132,820

16.2 SINAPI 95249
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 4 UN 62,83 78,49 313,960

16.3 Outros FNDE 29 REGULADOR DE ALTA PRESSÃO GLP 1 UN 676,14 844,7 844,700

16.4 SINAPI 103029
REGISTRO OU REGULADOR DE GÁS DE COZINHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 2 UN 46,37 57,93 115,860

16.5 SINAPI 92688

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), 
INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 53 M 43,17 53,93 2858,300

16.6 SINAPI 92705

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, 
DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE 
GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 1 UN 46,15 57,66 57,660

16.7 Outros FNDE 301
CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 3/4" 1 UN 15,58 19,46 19,460

16.8 SINAPI 92695

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 8 UN 24,77 30,95 247,600

16.9 Outros FNDE 260 MANGUEIRA PARA GAS - GLP 4 UN 25,49 31,84 127,360

16.10 SINAPI 97548

CURVA 45 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 
20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE 
GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 2 UN 68,07 85,04 170,080

16.11 SINAPI 97549

CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 
20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE 
GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 6 UN 68,07 85,04 510,240

16.12 SINAPI 97547

CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 
15 (1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE 
GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 2 UN 46,53 58,13 116,260

17
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
(ALTERADO PELO RECEBEDOR) 100714,270

17.1 SINAPI 101908

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
PQS DE 4 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 13 UN 229 286,09 3719,170

17.2 SINAPI 101907

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 1 UN 745,93 931,89 931,890

17.3 Outros ORSE 1512
SUPORTE DECORATIVO PARA EXTINTORES - REV 
01/2022 1 UN 58,31 72,85 72,850

17.4 Outros ORSE 11308

ABRIGO PARA HIDRANTE INTERNO, INCLUSIVE CAIXA 
EMBUTIR CHAPA FERRO N.º 14, DIMENSÕES 0.90 X 
0.60 X 0.17 M, REGISTRO TIPO GLOBO 2 1/2", COM 02 
MANGUEIRAS (15M E 30M) COM ESGUICHO E 
CONEXÕES - REV. 01 5 UN 3835,88 4792,16 23960,800

17.5 ComposiçãoSEI037

HIDRANTE DE RECALQUE NO PASSEIO EM CAIXA 
METÁLICA DE 40X40X20CM, INCL. REGISTRO GLOBO 
ANGULAR 90º DE 65MM, ADAPTADOR P/ ENGATE 
RÁPIDO E TAMPA C/ CORRENTE 1 UN 870,88 1087,99 1087,990

17.6 SINAPI 102118

BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 3 CV OU 2,96 HP, HM 
34 A 40 M, Q 8,6 A 14,8 M3/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020 1 UN 1789,43 2235,53 2235,530

17.7 SINAPI 102611

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 1 UN 420,68 525,56 525,560

17.8 Outros ORSE 1488 TORNEIRA DE BÓIA P/CAIXA D'AGUA EM PVC D = 1/2" 1 UN 34,11 42,61 42,610

17.9 SINAPI 97599

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED 
DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 63 UN 22,29 27,85 1754,550
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17.10 SINAPI 97599

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED 
DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 2 UN 22,29 27,85 55,700

17.11 Outros ORSE 7861
ACIONADOR MANUAL (BOTOEIRA) TIPO QUEBRA-
VIDRO, P/INSTAL. INCENDIO 5 UN 149,02 186,17 930,850

17.12 Outros ORSE 11820

CENTRAL DE ALARME ENDEREÇÁVEL DE INCENDIO 
COM SISTEMA P/ ATÉ 250 DISPOSITIVOS, MARCAL 
VERIN OU SIMILAR, MODELO VRE-250 C/ BATERIA DE 
12V E 7AMPERES 1 UN 6487,16 8104,41 8104,410

17.13 SINAPI 101917
MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 1 UN 158,64 198,19 198,190

17.14 Outros ORSE 9670
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  DE PRESSOSTATO 0 A 
10 KGF/CM2 2 UN 204,89 255,97 511,940

17.15 ComposiçãoSEI048 REGISTRO DE GAVETA INDUSTRIAL 2.1/2``- DN 65 1 UN 562,3 702,48 702,480
17.16 ComposiçãoSEI049 VASO DE EXPANSÃO TAP.08- 8 LITROS 1 UN 858,79 1072,89 1072,890

17.17 ComposiçãoSEI050
ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL PARA CAIXA 
DÁGUA 2 UN 96,11 120,07 240,140

17.18 ComposiçãoSEI051 BUCHAS DE REDUÇÃO 15MM -10MM 4 UN 21,74 27,16 108,640
17.19 ComposiçãoSEI052 BUCHAS DE REDUÇÃO 20MM-15MM 4 UN 58,58 73,18 292,720
17.20 ComposiçãoSEI053 COTOVELO DE AÇO GALVANIZADO 75 MM 4 UN 163,01 203,65 814,600
17.21 ComposiçãoSEI054 COTOVELO DE AÇO GALVANIZADO 25 MM 1 UN 44,94 56,14 56,140

17.22 ComposiçãoSEI055
LUVA DE REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 65MM-25 
MM 2 UN 118,63 148,2 296,400

17.23 ComposiçãoSEI056 LUVA DE REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 75MM 1 UN 130,04 162,46 162,460
17.24 ComposiçãoSEI057 BUCHAS DE REDUÇÃO 25MM-20MM 4 UN 25,49 31,84 127,360

17.25 ComposiçãoSEI038 MOTOBOMBA CENTRIFUGA A COMBUSTÃO DIESEL 1 UN 2811,06 3511,86 3511,860

17.26 ComposiçãoSEI040
ACIONADOR DE BOMBA DE INCÊNDIO BOTOEIRA TIPO 
LIGA-DESLIGA 2 UN 102,97 128,64 257,280

17.27 ComposiçãoSEI043 DETECTOR DE FUMAÇA PONTUAL 35 UN 9,5 11,87 415,450

17.28 SINAPI 97498

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, DN 25 (1"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 2,17 M 49,2 61,47 133,390

17.29 SINAPI 92367

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 113,03 M 119,25 148,98 16839,210

17.30 SINAPI 92368

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, DN 80 (3"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 10,03 M 157,61 196,9 1974,910

17.31 SINAPI 94499
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 3 UN 296,45 370,35 1111,050

17.32 SINAPI 94500
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 3 UN 359,92 449,65 1348,950

17.33 SINAPI 94495
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 1 UN 62,77 78,42 78,420

17.34 SINAPI 99620

VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 1 UN 135,74 169,58 169,580

17.35 SINAPI 103009

VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL, DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 3 UN 290,13 362,46 1087,380

17.36 SINAPI 94473

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 48 UN 123,66 154,49 7415,520

17.37 SINAPI 92935

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 2 1/2" X 
2", CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 1 UN 111,82 139,7 139,700
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17.38 SINAPI 92937

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 3" X 2", 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 1 UN 154,44 192,94 192,940

17.39 SINAPI 92369

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 2 UN 38,62 48,25 96,500

17.40 SINAPI 92377

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 2 UN 96,48 120,53 241,060

17.41 SINAPI 92379

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 80 (3"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 1 UN 136,89 171,02 171,020

17.42 ComposiçãoSEI067
CAP OU TAMPÃO DE FERRO GALANIZADO, COM ROSCA 
BSP DE 1" 1 UN 89,44 111,74 111,740

17.43 SINAPI 92642

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, 
DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 6 UN 211,88 264,7 1588,200

17.44 SINAPI 92637

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, 
DN 25 (1"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 4 UN 75,56 94,4 377,600

17.45 SINAPI 92644

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, 
DN 80 (3"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 1 UN 266,83 333,35 333,350

17.46 ComposiçãoSEI044 SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA PLACA M1 1 UN 3,61 4,51 4,510
17.47 ComposiçãoSEI045 SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA PLACA P1 1 UN 3,61 4,51 4,510
17.48 ComposiçãoSEI046 SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA PLACA P2 1 UN 44,29 55,33 55,330
17.49 ComposiçãoSEI041 AVISADOR SONORO E VISUAL 5 UN 143,54 179,32 896,600

17.50 Outros ORSE 11853

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 
40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, 
CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 28 UN 37,88 47,32 1324,960

17.51 Outros ORSE 12888

PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, EM 
PVC , COM LOGOTIPO "EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL"- PLACA E5 14 UN 16,54 20,66 289,240

17.52 Outros ORSE 12884

PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, 38X19 
CM, EM PVC , COM SETA INDICATIVA DE SENTIDO 
(ESQUERDA OU DIREITA) DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA- 
PLACA S2 9 UN 23,68 29,58 266,220

17.53 Outros ORSE 12137

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 
20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, 
CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 1 UN 26,99 33,72 33,720

17.54 Outros ORSE 12886

PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, 30X30 
CM, EM PVC , COM LOGOTIPO "ALARME SONORO"- 
PLACA E1 5 UN 21,24 26,54 132,700

17.55 Outros ORSE 12894

PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, EM 
PVC , COM LOGOTIPO "HIDRANTE DE INCÊNDIO" -  
PLACA E9 5 UN 16,54 20,66 103,300

17.56 Outros ORSE 12887

PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, 38X19 
CM, EM PVC , COM LOGOTIPO "COMANDO MANUAL DE 
ALARME DE INCÊNDIO"- PLACA E2 5 UN 23,68 29,58 147,900

17.57 Outros ORSE 12895
PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, EM 
PVC , ROTA DE FUGA 2 UN 13,93 17,4 34,800

17.58 Outros ORSE/12098

PORTA CORTA FOGO, DE ABRIR, 02 FOLHAS, EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO Nº24, BATENTE EM 
CHAPA Nº18, CLASSE 90, ISOLANTE EM MANTA 
CERÂMICA INCOMBUSTÍVEL E=5CM,DOBRADIÇAS TIPO 
HELICOIDAL EM AÇO 1010/1020, E FECHADURA 
REVERSÍVEL SEM CHAVE 10,5 M2 647,91 809,43 8499,020

17.59 Outros ORSE/09736
BARRA ANTIPÂNICO SIMPLES SEM CHAVE PARA UMA 
PORTA REF. MH2585 OU SIMILAR 2 UN 1328,94 1660,24 3320,480
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18 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V 329922,750

18.1 Outros FNDE 350
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 35 
MM2 1 UN 17,08 21,34 21,340

18.2 Outros FNDE 346
CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 
ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO 1 UN 17,1 21,36 21,360

18.3 Outros FNDE 347
ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2", PARA 
ELETRODUTO 4 UN 5,15 6,43 25,720

18.4 Outros FNDE 353 ARRUELA EM ALUMINIO 4 UN 1,94 2,42 9,680

18.5 SINAPI 91941

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 236 UN 11,93 14,9 3516,400

18.6 SINAPI 91936
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 2 UN 18 22,49 44,980

18.7 SINAPI 92867

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), 
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 1 UN 32,74 40,9 40,900

18.8 Outros FNDE 349 CAIXA DE LUZ "4 X 2" EM ACO ESMALTADA 39 UN 7,05 8,81 343,590

18.9 SINAPI 91899

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 1 UN 10,17 12,71 12,710

18.10 Outros FNDE 150

CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 38 MM (1 1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 2 UN 19,42 24,26 48,520

18.11 SINAPI 91878

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 4 UN 5,86 7,32 29,280

18.12 SINAPI 93013

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM 
(1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 4 UN 15,76 19,69 78,760

18.13 Outros FNDE 353 ARRUELA EM ALUMINIO 1854 UN 1,94 2,42 4486,680
18.14 Outros FNDE 354 BUCHA DE NYLON 29 UN 0,92 1,15 33,350

18.15 Outros FNDE 355

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, 
COMPRIMENTO * 32 * MM 1163 UN 0,76 0,95 1104,850

18.16 Outros FNDE 356 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" 1537 UN 0,89 1,11 1706,070

18.17 SINAPI 90460

SUPORTE PARA 2 TUBOS HORIZONTAIS, ESPAÇADO A 
CADA 56 CM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 
25 CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE TUBULAÇÃO 
FIXADA. AF_09/2023 201 M 26,98 33,71 6775,720

18.18 Outros FNDE 357 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) 256 KG 6,78 8,47 2168,320

18.19 SINAPI 101553

ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM  AÇO 
GALVANIZADO, AWG 1 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 1 UN 22,53 28,15 28,150

18.20 Outros FNDE 358

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM 
CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 
1 ISOLADOR 1 KG 101,35 126,62 126,620

18.21 SINAPI 98306
BLOCO DE ENGATE RÁPIDO PARA BASTIDOR TIPO M10 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 2 UN 70,81 88,46 176,920

18.22 Outros FNDE 359 CABO DE COBRE NU 6 MM2 MEIO-DURO 2,2 M 12,22 15,27 33,600

18.23 Outros FNDE 360
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO OU OUTRO 
USO, EM PVC, DN = 250 X 250 MM 1 UN 50,66 63,29 63,290

18.24 Outros FNDE 362
CHUMBADOR DE ACO TIPO PARABOLT, * 5/8" X 200* 
MM, COM PORCA E ARRUELA 1 UN 34,47 43,06 43,060

18.25 Outros FNDE 361
CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 
3/8", PARA CABOS DE DIAMETRO DE 9 A 10 MM 5 UN 20,81 26 130,000

18.26 SINAPI 96986
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 1 UN 142,01 177,41 177,410

18.27 SINAPI 101548
ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 1 UN 6,95 8,68 8,680
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18.28 Outros FNDE 364

PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA SOBERBA, CABECA 
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 3,2 MM, 
COMPRIMENTO 16 MM 16 UN 0,74 0,92 14,720

18.29 Outros FNDE 363
CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 
1", PARA CABOS DE DIAMETRO DE 22,5 A 25 MM 1 UN 26,76 33,43 33,430

18.30 SINAPI 92996

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 201,6 M 135,89 169,77 34225,640

18.31 SINAPI 101567

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², 0,6/1,0 
KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 46,8 M 81,81 102,21 4783,420

18.32 SINAPI 92982

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 9,3 M 14,46 18,06 167,960

18.33 SINAPI 92986

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 37,3 M 33,58 41,95 1564,740

18.34 SINAPI 91924

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 4292,5 M 2,81 3,51 15066,680

18.35 SINAPI 91932

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 462 M 15,17 18,95 8754,900

18.36 SINAPI 91934

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 127,9 M 21,98 27,46 3512,140

18.37 SINAPI 91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 4855,2 M 4,02 5,02 24373,100

18.38 SINAPI 101563

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 
KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 511,5 M 30,51 38,12 19498,380

18.39 SINAPI 91928

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 103,5 M 6,16 7,7 796,960

18.40 SINAPI 91930

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 861,7 M 8,57 10,71 9228,800

18.41 SINAPI 100556

CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 15X15X10CM 
(SOBREPOR), FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_11/2019 3 UN 40,46 50,55 151,650

18.42 SINAPI 43097

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE 
SOBREPOR, EM TERMOPLASTICO / PVC, COM TAMPA 
APARAFUSADA, DIMENSOES, 150 X 150 X *100* MM 2 UN 42,97 53,68 107,360

18.43 SINAPI 97891

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_12/2020 14 UN 209,13 261,27 3657,780

18.44 SINAPI 91955

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 5 UN 34,94 43,65 218,250

18.45 SINAPI 91953

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 8 UN 28,61 35,74 285,920

18.46 SINAPI 91959

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 4 UN 43,3 54,09 216,360

18.47 SINAPI 91967

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 1 UN 57,99 72,45 72,450

18.48 Outros FNDE 309
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES 30 UN 12,32 15,39 461,700
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18.49 SINAPI 91946

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 
2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 189 UN 10,48 13,09 2474,010

18.50 SINAPI 92022

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 27 UN 38,23 47,76 1289,520

18.51 SINAPI 92028

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 14 UN 44,61 55,73 780,220

18.52 SINAPI 91964

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 1 UN 53,78 67,19 67,190

18.53 SINAPI 92026

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 7 UN 52,92 66,11 462,770

18.54 SINAPI 91998

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 130 UN 19,43 24,27 3155,100

18.55 SINAPI 91999

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 10 UN 21,09 26,35 263,500

18.56 SINAPI 93667
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 4 UN 69,42 86,73 346,920

18.57 SINAPI 93653

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 56 UN 11,48 14,34 803,040

18.58 SINAPI 93654

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 13 UN 12,17 15,2 197,600

18.59 SINAPI 93656

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 13 UN 13,47 16,83 218,790

18.60 SINAPI 93657

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 6 UN 15,07 18,83 112,980

18.61 SINAPI 101895

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE 
NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 1 UN 420,29 525,07 525,070

18.62 SINAPI 93668
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 2 UN 71,5 89,32 178,640

18.63 SINAPI 101896

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE 
NOMINAL DE 200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 1 UN 624,69 780,43 780,430

18.64 SINAPI 93670
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 2 UN 75,4 94,2 188,400

18.65 SINAPI 93671
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 2 UN 80,18 100,17 200,340

18.66 SINAPI 101894

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 6 UN 157,06 196,22 1177,320

18.67 Outros FNDE 22 DISPOSITIVO CONTRA SURTO - DPS 8 kA 36 UN 76,14 95,12 3424,320

18.68 Outros FNDE 83
DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - 30mA 3 UN 170,74 213,31 639,930

18.69 Outros FNDE 365
DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A - 30mA 1 UN 170,86 213,46 213,460

18.70 Outros FNDE 84
DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, CORRENTE 
NOMINAL DE 63A - 30mA 2 UN 184,61 230,63 461,260

18.71 Outros FNDE 85
DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, CORRENTE 
NOMINAL DE 80A - 30mA 1 UN 331,37 413,98 413,980
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18.72 Outros FNDE 24

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  200MM E ALTURA 75MM, 
INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 121 M 189,7 236,99 28675,800

18.73 Outros FNDE 25

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  50MM E ALTURA 50MM, 
INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 105,3 M 113,63 141,96 14948,380

18.74 Outros FNDE 346
CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 
ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO 92 UN 17,1 21,36 1965,120

18.75 Outros FNDE 366

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, LISA OU 
PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE 
200MM E ALTURA DE 50MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 3 UN 132,55 165,59 496,770

18.76 Outros FNDE 367

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA LISA OU 
PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE 
50MM E ALTURA DE 50MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 3 UN 125,24 156,46 469,380

18.77 Outros FNDE 367

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, LISA OU 
PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE 
200MM E ALTURA DE 75MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 6 UN 135,15 168,84 1013,040

18.78 Outros FNDE 369
CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, 
DE 2" 1 UN 127,84 159,71 159,710

18.79 Outros FNDE 371
TAMPAO / TERMINAL / PLUG, D = 4" , PARA DUTO 
CORRUGADO PEAD 5 UN 24,05 30,05 150,250

18.80 Outros FNDE 370
TAMPAO / TERMINAL / PLUG, D = 2" , PARA DUTO 
CORRUGADO PEAD 7 UN 16,85 21,05 147,350

18.81 SINAPI 91837

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 46,7 M 24,78 30,96 1445,840

18.82 SINAPI 91855

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 1585,7 M 11,14 13,92 22072,940

18.83 SINAPI 97667

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 17,2 M 9,48 11,84 203,640

18.84 SINAPI 97669

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 
(3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 59,3 M 19,98 24,96 1480,120

18.85 Outros FNDE 372

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 100 
(5"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 17,1 M 28,62 35,75 611,320

18.86 SINAPI 91870

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 6 M 12,77 15,95 95,700

18.87 Outros FNDE 26

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1 
1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 6 M 19,58 24,46 146,760

18.88 Outros FNDE 27

ELETRODUTO RIGIDO, EM ACO ZINCADO OU 
GALVANIZADO, TIPO LEVE, DN=3/4”, APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 2,2 M 36,4 45,47 100,040

18.89 Outros FNDE 373 GANCHO PARA PERFILADO 44X32 MM 53 M 24,47 30,57 1620,220

18.90 SINAPI 104764

SUPORTE PARA 2 ELETRODUTOS, ESPAÇADO A CADA 
80 CM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 CM 
FIXADO EM LAJE, POR METRO DE ELETRODUTO FIXADO. 
AF_09/2023 44,9 M 22,03 27,52 1235,640

18.91 Outros FNDE 32 PERFILADO PERFURADO 38X38 MM 44,9 M 60,22 75,23 3377,820

18.92 Outros FNDE 378

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, 
DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA  FLUORESCENTE DE 
27 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 16 UN 116,45 145,48 2327,680
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18.93 SINAPI 100906

LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 4 
LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, 
COM REATORES DE PARTIDA RÁPIDA -FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 7 UN 318,99 398,51 2789,570

18.94 Outros FNDE 379

LUMINÁRIA DE EMBUTIR COMPLETA EM FORRO DE 
GESSO OU MODULADO COM PERFIL "T", PARA 2 
LAMPADAS T8 16/18W. 14 UN 289,64 361,85 5065,900

18.95 SINAPI 97587

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 
LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 14 W, COM REATOR 
DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 40 UN 289,64 361,85 14474,000

18.96 Outros FNDE 380

LUMINÁRIA DE EMBUTIR COMPLETA EM FORRO DE 
GESSO OU MODULADO COM PERFIL "T", PARA 2 
LAMPADAS T8 32/36W. 105 UN 317,12 396,18 41598,900

18.97 Outros FNDE 381

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 1 
LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 70 W, COM 
REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 9 UN 339,83 424,55 3820,950

18.98 Outros FNDE 382

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 1 
LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 150 W, COM 
REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 4 UN 339,83 424,55 1698,200

18.99 SINAPI 97601

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 
LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 250 W, COM 
REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 1 UN 351,68 439,35 439,350

18.100 SINAPI 101946

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 
MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 1 UN 159,31 199,03 199,030

18.101 Outros FNDE 383

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 46 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 8 UN 1027,6 1283,78 10270,240

19 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 23710,780

19.1 SINAPI 91927

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 22,6 M 4,47 5,58 126,100

19.2 SINAPI 91929

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 132,4 M 6,55 8,18 1083,040

19.3 SINAPI 97327

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 16,9 M 27,42 34,26 579,000

19.4 SINAPI 97328

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 154,9 M 46,66 58,29 9029,120

19.5 SINAPI 97328

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 138 M 46,66 58,29 8044,020

19.6 SINAPI 103978

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 128,8 M 24,29 30,35 3909,080

19.7 SINAPI 103981

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 24 UN 16,97 21,2 508,800

19.8 SINAPI 103980

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 19 UN 16,92 21,14 401,660

19.9 SINAPI 104011

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 1 UN 23,98 29,96 29,960
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20 INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO 71228,110

20.1 SINAPI 98307
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 28 UN 38,66 48,3 1352,400

20.2 Outros FNDE 384 SWITCH TIPO 48 PORTAS 1 UN 5307,14 6630,21 6630,210
20.3 Outros FNDE 385 PATCH CORD, CATEGORIA 6 UTP, 4 PARES. 48 UN 51,77 64,68 3104,640

20.4 SINAPI 98302
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 3 UN 1338,73 1672,48 5017,440

20.5 Outros FNDE 388
RÉGUA DE TOMADAS ELÉTRICAS, COM 10 TOMADAS, 
PADRÃO RACK 19" 1 UN 142,26 177,73 177,730

20.6 Outros FNDE 123 GUIA DE CABOS FECHADO 1U 2 UN 26,3 32,86 65,720
20.7 Outros FNDE 122 BANDEJA MÓVEL, PADRÃO 19" 1 UN 182,75 228,31 228,310

20.8 SINAPI 100555
RACK ABERTO EM COLUNA 44U PARA SERVIDOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 1 UN 1540,48 1924,52 1924,520

20.9 Outros FNDE 125 GUIA VERTICAL 200 MM PARA CABOS 1 UN 31,9 39,85 39,850

20.10 SINAPI 91941

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 42 UN 11,93 14,9 625,800

20.11 Outros FNDE 353 ARRUELA EM ALUMINIO 697 UN 1,94 2,42 1686,740
20.12 Outros FNDE 354 BUCHA DE NYLON 23 UN 0,92 1,15 26,450

20.13 Outros FNDE 389
PARAFUSO EM ACO GALVANIZADO, TIPO MAQUINA, 
SEXTAVADO, SEM PORCA 481 UN 2,99 3,74 1798,940

20.14 Outros FNDE 356 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" 593 UN 0,89 1,11 658,230

20.15 SINAPI 92884
ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 39,24 KG 11,82 14,77 579,580

20.16 SINAPI 98463

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA 
DE COBRE EM ALVENARIA OU CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 65 UN 26,62 33,26 2161,900

20.17 Outros FNDE 31
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM 
FUNDO E TAMPA, DIMENSOES DE 0,30 X 0,30 X 0,30 M 5 UN 441,12 551,09 2755,450

20.18 SINAPI 100557

CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 80X80X15CM 
(SOBREPOR) FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_11/2019 4 UN 453,55 566,62 2266,480

20.19 Outros FNDE 383

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 46 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 1 UN 1027,6 1283,78 1283,780

20.20 SINAPI 98307
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 28 UN 38,66 48,3 1352,400

20.21 Outros FNDE 375
TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 14 UN 23,3 29,11 407,540

20.22 Outros FNDE 312

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  100MM E ALTURA 50MM, 
INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 77,6 UN 148,62 185,67 14408,000

20.23 SINAPI 91837

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 4,2 M 24,78 30,96 130,040

20.24 SINAPI 91835

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 258,4 M 20,32 25,39 6560,780

20.25 SINAPI 91865

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 51,8 M 18,56 23,19 1201,240

20.26 SINAPI 93011

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 46,9 M 43,51 54,36 2549,480

20.27 Outros FNDE 374
CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, 
DE 3" 1 UN 310,87 388,37 388,370

20.28 Outros FNDE 369
CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, 
DE 2" 3 UN 127,84 159,71 479,130

20.29 Outros FNDE 346
CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 
ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO 12 UN 17,1 21,36 256,320

20.30 Outros FNDE 70 TERMINAL A COMPRESSÃO 5 UN 15,8 19,74 98,700
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20.31 Outros FNDE 116

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, LISA OU 
PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE 
100MM E ALTURA DE 50MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 1 UN 130,25 162,72 162,720

20.32 SINAPI 98297

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 1209,5 M 7,18 8,97 10849,220

21 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA 14406,300

21.1 Outros FNDE 42
INSTALAÇÃO DE EXAUSTOR ELÉTRICO TIPO 
DOMICILIAR 4 UN 386,87 483,32 1933,280

21.2 Outros FNDE 44 DUTO DE ALONGAMENTO PARA EXAUSTOR 7,7 M 121,81 152,18 1171,780
21.3 Outros FNDE 45 COIFA EM AÇO INOX 100CM X 150CM 1 UN 9046,06 11301,24 11301,240

22
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA) 36666,780

22.1 SINAPI 98111

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, 
EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. 
AF_12/2020 15 UN 45,14 56,39 845,850

22.2 SINAPI 96985
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 15 UN 95,2 118,93 1783,950

22.3 SINAPI 104753
CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA CABOS ATÉ 
50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 48 UN 22,58 28,21 1354,080

22.4 SINAPI 96977
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 310 M 49,57 61,93 19198,300

22.5 Outros FNDE 71
SOLDA EXOTÉRMICA PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 20 UN 68,88 86,05 1721,000

22.6 Outros FNDE 74 VERGALHÃO 120 M 14,54 18,16 2179,200
22.7 Outros FNDE 75 BARRA CHATA EM ALUMINIO 280 UN 27,4 34,23 9584,400
23 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 170888,640

23.1 Outros FNDE 39
CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANDEIRAS E 
PEDESTAL 1 UN 4457,85 5569,19 5569,190

23.2 Outros FNDE 40

BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, INCLUSIVE 
PASSA PRATOS, ESPESSURA 2 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 64,53 M2 558,33 697,52 45010,970

23.3 Outros FNDE 46
BANCO DE GRANITO CINZA ANDORINHA, ESPESSURA 
2 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 2,21 M2 558,33 697,52 1541,520

23.4 Outros FNDE 47
PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, 
ESPESSURA 2 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 53,79 M2 466,03 582,21 31317,080

23.5 Outros FNDE 48
ESCANINHOS EM MDF, REVESTIDOS EM LAMINADO 
MELAMÍNICO 96,67 M2 207,3 258,98 25035,590

23.6 SINAPI 101965

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 
15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 132 M 103,58 129,4 17080,800

23.7 Outros FNDE 351

PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L = 15CM, 
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO - CHUVEIRO. 8,45 M 103,58 129,4 1093,430

23.8 SINAPI 100861

SUPORTE MÃO FRANCESA EM AÇO, ABAS IGUAIS 30 
CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 301 UN 40,54 50,65 15245,650

23.9 Outros FNDE 49
BARRA DE APOIO EM INOX, DIAMETRO MINIMO 3 CM, 
EM AÇO INOX 23,86 M 184,02 229,9 5485,420

23.10 Outros FNDE 51
BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO, DIM. 2,50 X 
0,60 M 5,44 M2 591,06 738,41 4016,960

23.11 Outros FNDE 325 POSTE OFICIAL COMPLETO PARA REDE DE VOLEI 1 CJ 3017,81 3770,15 3770,150
23.12 Outros FNDE 326 TABELA DE BASQUETE OFICIAL COMPLETA 1 CJ 7810,31 9757,42 9757,420

23.13 Outros FNDE 327 TRAVE OFICIAL COMPLETA PARA FUTEBOL DE SALÃO 1 CJ 4774,24 5964,46 5964,460
24 FECHAMENTO - MURO 196741,020

24.1 SINAPI 101617

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR 
OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO 
SOLO NATURAL). AF_08/2020 36,54 M2 3,45 4,31 157,480



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:36 horas do dia 14/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0550-989F-DC83-04A6-0ED3 ou utilize o código QR.

130
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2025 • ANO IX | N º 1630 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

24.2 SINAPI 93381

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA   DA 
RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 
M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 14,59 M3 14,36 17,94 261,740

24.3 SINAPI 96521

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA COM RETROESCAVADEIRA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 29,23 M3 45,07 56,31 1645,940

24.4 SINAPI 96619

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 5 CM. AF_01/2024 1,83 M2 43,18 53,94 98,710

24.5 SINAPI 96557

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 14,76 M3 699,91 874,4 12906,140

24.6 SINAPI 96534

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 89,74 M2 85,81 107,2 9620,120

24.7 SINAPI 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM 
- MONTAGEM. AF_01/2024 585,54 KG 16,02 20,01 11716,660

24.8 SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 352,14 KG 13,86 17,32 6099,060

24.9 SINAPI 92915

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 95,58 KG 17,11 21,38 2043,500

24.10 SINAPI 104920

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 14,55 KG 10,53 13,16 191,470

24.11 SINAPI 104921

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 29,22 KG 9,81 12,26 358,240

24.12 SINAPI 92443

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 104,48 M2 50 62,47 6526,860

24.13 SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 294,01 KG 10,61 13,26 3898,570

24.14 SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 173,04 KG 14,1 17,62 3048,960

24.15 SINAPI 103672

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 4,98 M3 634,62 792,83 3948,300

24.16 SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 1 KG 14,1 17,62 17,620

24.17 SINAPI 96619

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 5 CM. AF_01/2024 40,3 M2 43,18 53,94 2173,780

24.18 SINAPI 92443

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 163,17 M2 50 62,47 10193,230

24.19 SINAPI 92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 541,39 KG 12 14,99 8115,430
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24.20 SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 3,99 KG 10,61 13,26 52,910

24.21 SINAPI 92763

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 8,51 KG 8,85 11,06 94,130

24.22 SINAPI 92764

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 40,21 KG 8,53 10,66 428,640

24.23 SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 202,39 KG 14,1 17,62 3566,110

24.24 SINAPI 103675

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 12,09 M3 636,25 794,87 9609,970

24.25 Outros FNDE 172
IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 106,81 M2 47,64 59,52 6357,330

24.26 SINAPI 103324

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 
14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 320,1 M2 77,54 96,87 31008,080

24.27 SINAPI 93201

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA COM COLHER. 
AF_03/2016 171,8 M 7,74 9,67 1661,300

24.28 Outros FNDE 176

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO EXTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. - EXTERNO 320,1 M2 4,98 6,22 1991,020

24.29 Outros FNDE 177

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO EXTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. - INTERNO 320,1 M2 4,98 6,22 1991,020

24.30 Outros FNDE 178

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS - 
REVESTIMENTO INTERNO (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM 320,1 M2 45,7 57,09 18274,500

24.31 Outros FNDE 179

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS - 
REVESTIMENTO EXTERNO (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM 320,1 M2 45,7 57,09 18274,500

24.32 SINAPI 101979
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 
33. AF_11/2020 177,7 M 42,05 52,53 9334,580

24.33 Outros FNDE 196

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, SOBRE REBOCO LISO, COR 
CINZA CLARO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS 330,6 M2 13,41 16,75 5537,560

24.34 Outros FNDE 352

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, SOBRE REBOCO LISO, COR 
CINZA CLARO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS - FACE EXTERNA MURO 330,6 M2 13,41 16,75 5537,560

25 SERVIÇOS FINAIS 7586,230

25.1 SINAPI 99803
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM 
PANO ÚMIDO. AF_04/2019 1545,99 M2 2,22 2,77 4282,390

25.2 SINAPI 103689

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 6 M2 440,76 550,64 3303,840

26
RESERVATÓRIO DE INCÊNDIO (INCLUÍDO PELO 
RECEBEDOR) 22920,460

26.1 SINAPI 101117

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3). 
AF_07/2020 13,33 M3 3,13 3,91 52,120

26.2 SINAPI 100938

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 
EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 17,33 M3XKM 7,13 8,91 154,410
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26.3 SINAPI 97087

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA 
PLÁSTICA. AF_09/2021 7,84 M2 3,03 3,79 29,710

26.4 SINAPI 96619

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 5 CM. AF_01/2024 7,84 M2 43,18 53,94 422,890

26.5 SINAPI 92801
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. 
AF_06/2022 205 KG 9,62 12,02 2464,100

26.6 SINAPI 92802
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. 
AF_06/2022 36,3 KG 9,53 11,91 432,330

26.7 SINAPI 92800
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. 
AF_06/2022 33,7 KG 9,58 11,97 403,390

26.8 SINAPI 92269

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 
AF_09/2020 43,3 M2 145,03 181,19 7845,530

26.9 SINAPI 103670

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_02/2022 4,81 M3 294,02 367,32 1766,810

26.10 SINAPI 102482

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 4,8 M3 702,09 877,12 4210,180

26.11 SINAPI 98547

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO 
DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_09/2023 20,16 M2 204,04 254,91 5138,990

27
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA - RESERVA DE INCÊNDIO 
(INCLUIDO PELO RECEBEDOR) 671,680

27.1 SINAPI 89408

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 3 UN 8,89 11,11 33,330

27.2 SINAPI 103980

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 3 UN 16,92 21,14 63,420

27.3 SINAPI 89440

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 2 UN 12,24 15,29 30,580

27.4 SINAPI 104011

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 1 UN 23,98 29,96 29,960

27.5 SINAPI 89356

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 12,04 M 24,14 30,16 363,130

27.6 SINAPI 103978

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 3,58 M 24,29 30,35 108,650

27.7 Outros ORSE 1488 TORNEIRA DE BÓIA P/CAIXA D'AGUA EM PVC D = 1/2" 1 UN 34,11 42,61 42,610

Total 5.612.955,01R$      

_____________________________________________________________
Ivina Carinhanha dos Santos

Arquiteta e Urbanista
CAU A 290706-2
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LINK DE ACESSO PARA ARQUIVOS TÉCNICOS 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 

Nº 0001/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de creches e Pré-Escolas de 
Educação Infantil – FNDE – Creche Tipo 1 no bairro Sidney Pereira de Almeida, 
Itambé/BA. 
 

https://1drv.ms/f/s!Au5ZoB17lbvwlcYJEvNj-KUCckZ7CA?e=iQNw3n 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Agente de Contratação 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

     H O M O L O G A Ç Ã O   _ O 
                  C O N T R A T A Ç Ã O   D I R E T A 
                   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0052/2025 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, no uso de suas atribuições legais, 
homologa, o Processo Administrativo nº 0168.12.02/2025 de contratação 
direta que tem por OBJETO a Contratação de empresa para aquisição de 
bebedouro e purificador de água, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde De Itambé-BA. CONTRATADO GUSTAVO PORTO AZEVEDO 
08550276570, inscrita no CNPJ sob o 41.674.509/0001-05, localizada na 
Avenida João Durval Carneiro, 515, Bairro Humberto Lopes, CEP 45140-000, 
Itambé/Ba. Que apresentou valor de R$ 18.845,44 (dezoito mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), de acordo com o 
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 14 de abril de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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CONTRATO Nº 0077/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAMBÉ E A EMPRESA GUSTAVO PORTO 
AZEVEDO NA FORMA ABAIXO: 
 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 
no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE 
CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 
domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa GUSTAVO PORTO AZEVEDO 
08550276570, inscrita no CNPJ sob o 41.674.509/0001-05, localizada na Avenida João Durval 
Carneiro, 515, Bairro Humberto Lopes, CEP 45140-000, Itambé/Ba, doravante denominada 
CONTRATADA, representada pelo senhor Gustavo Porto Azevedo, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 085.502.765-70, Carteira Nacional de habilitação 
07638704820, estabelecem no presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade com 
o Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 e condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 
0052/2025, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
Contratação de empresa para aquisição de bebedouro e purificador de água, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde De Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de FORNECIMENTO, conforme Planilha de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0168.12.02/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0052/2025, que a este 
integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133 de 01 de abril de 2021 e 
Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 - Regulamenta as contratações diretas advindas da lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de Itambé - Bahia e dá outras providências. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.   
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
4.1 - O Preço Total para o fornecimento do objeto será de R$ 18.845,44 (dezoito mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), resultante das quantidades constantes da 
planilha abaixo. 
 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
ADAPTADOR PARA CONEXÃO DE 

PURIFICADOR DE ÁGUA 
UNID 8 R$ 32,90 R$ 263,20 

2 

FILTRO/REFIL ORIGINAL DE ÁGUA 
PARA PURIFICADOR DA MESMA 

MARCA DO EQUIPAMENTO 
PE11B/PE11X/PC41B/PC41X/PH41B/P

H41X 

UNID 80 R$ 87,45 R$ 6.996,00 

3 
MANGUEIRA PARA REFRIGERADOR, 
FILTRO E PURIFICADOR DE ÁGUA ¼ 

5METROS 
UNID 8 R$ 29,53 R$ 236,24 
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4 

PURIFICADOR DE ÁGUA: 
PURIFICADOR DE ÁGUA GELADA, 

FILTRO DE ÁGUA, MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE, COR CINZA, 
COM 3 OPÇÕES DE TEMPERATURA: 

NATURAL, FRIA E GELADA, COM 
BANDEJA REMOVÍVEL FÁCIL DE 

LIMPAR, COM RECURSOS DE 
RESFRIAMENTO POR COMPRESSOR, 

FILTRO DE LONGA DURAÇÃO E DE 
FÁCIL SUBSTITUIÇÃO, SISTEMA DE 

FILTRAGEM COM RETENÇÃO DE 
PARTÍCULAS DE CLORO E FLUXO DE 
ÁGUA COM OPÇÕES CONTÍNUO OU 

CONTROLADO, BIVOLT. 

UNID 8 R$ 950,00 R$ 7.600,00 

5 

BEBEDOURO INDUSTRIAL: 
CARACTERÍSTICAS: 

- ISOLAMENTO EM EPS; 
- ESTRUTURA EM AÇO INOX 430; 

- APARADOR DE ÁGUA (PINGADEIRA) 
EM AÇO INOX 430; 

- SERPENTINA INTERNA EM AÇO 
INOX 304; 

- GÁS ECOLÓGICO R-134; 
- TOMADA COM 3 PINOS CONFORME 

NORMA DA ABNT/NBR/603351; 
- ACOMPANHA FILTRO FRISBEL; 
- CERTIFICADO PELO INMETRO 

PORTARIA 344; 
- UMA TORNEIRA GELADA | UMA 

TORNEIRA NATURAL; 
- REGULAGEM DE TEMPERATURA 

COM 7 NÍVEIS (SENDO O 01 MENOS 
FRIO À 07 MAIS FRIO). 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

- DIMENSÕES (AXLXP): 130 X 34 X 45 
CM; 

- CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 
3,6 L/H; 

- REFRIGERAÇÃO GÁS R134A 
ECOLÓGICO; 

- COMPRESSOR 1/12 HP POTÊNCIA; 
- RESERVATÓRIO 25L EM PP 

(POLIPROPILENO); 
- VOLTAGEM: 200V; 

- MEDIA DE PESSOAS/HORA GELADA 
(CONSIDERANDO COPOS 200ML): 
ATENDE ATÉ 46 PESSOAS/HORA; 

- CONSUMO: 17,58 KW/H/MÊS; 
 

UNID 2 R$ 1.875,00 R$ 3.750,00 

VALOR TOTAL R$ 18.845,44 

 
4.2 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de 
acordo com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos dos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
 

5.1 ÓRGÃO:  03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ; PROJETO: 2065 – 
Manutenção das Atividades Técnicas e Administrativas - SESAU; ELEMENTO DESPESA: 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente; FONTE DE RECURSO: 
15001002;16000000. 

   
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e entrega 
do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  
 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, 
até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da referida assinatura, conforme a Lei nº 14.133/21; 
6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 
14.133/21.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 
serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, 
implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo 
do pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez 
por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que 
já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do 
primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito 
a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei nº 
14.133/21;  
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8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo 
juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 
nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos contidas na Lei nº 14.133/21; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A Gestão dos serviços do presente contrato será o senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador 
do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário 

desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, enquanto a fiscalização será a senhora: 
Marina Santos Agra, portadora do Registro Geral nº 08532577-52, e registro no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 814.294.605-04 Funcionária desta prefeitura, 
lotada na Secretaria de Saúde do Município de Itambé-BA. 
9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 
Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/21, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Itambé-BA, 14 de abril de 2025. 
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__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________________ 
GUSTAVO PORTO AZEVEDO 08550276570 

CNPJ 41.674.509/0001-05 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________  Nome: ______________________________ 
CPF:        CPF: 
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